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COIICORRÊNCIA ELETRÔNICA N" OZ2O26

TIPO

BASE LEGAL

DE

MUNICIPA:- DE . P[iL

PROCESSO ADMINISTRAÍIVO NO O22O26

MEIiOR PREÇO

POR PREçO GLOBAI"

Abeíto

A pÍesente licitaçâo tem por objeto a contÍatação de empr6a de êngenhaÍia

para Construção do Espaço E6portivo Comunitário(Novo PAC) dê

Laranjeiras,ise tendo especlÍcados em sêus anexo§ PaÍte integrante do

presente Edltal.

EsG pÍocedimeob tciffiÍb obedêcêrá inbgrdnenE à Lá no 14.'! 33, de 1o de abÍil

de 2021 tleide LicÍaçoes e Contrato§ Âdminiíralivo6le DecÍeto Federal n! 1'1.462,

de 31 de maço de 2023 tRegisfo de PIEç061, ê ainda, pela Lei Complementar no

123/2006, assim como as cláusulas e co{did€6 consbnbs desto Edihl.

09:00h

REFERÊI{CIA DE ÍÊlrPO: Para todas as reÍêrências dê bmpo explÍcitadas neste edital seÍâ observado o horário

de Brasilla.

HORÁRIODIA

1310N2026ABÊRTURA DA SESSÃO

FORMALTZÂçÃO DE CONSULTÁS E EDlrÁL

Prebitura Municipal de Laraniei.as

Endereç!: Rua Sagrado Coraçtu de Jesus, no 90, Bairc C€nto, LaranjeiÍas, Eslado de Sergipe

AGEi{ÍE DE CONTRAÍAçÁO: Livyê Lays dos Santos

E-mail: I

o3sER\rAçÃO: Os
onde o edital estará

LocAL DA DlsPuT.A - Portll l§&[{lDi&!e!,§siÍ
As infoÍÍnaçies complem€nElBs para crcdênciamenb pod{ão
de UcibçÕes - sitei
mailo

ser oblidas p€los teleÍones da plataíoÍma PoÍtal
(34)251 2S500 (Suporte as FomecedoÍ€s) ou pelo Ê

R§GrirÊ DE exacrÇÃo

OBJETO

+



N". 002/2026. CONCORRÊNCA PÚBLICA N"

O Municipio dê Laranjêiras/Se, Pessoa JurÍdica de Direito Públim inscrito no CNPJiMF sob o n0

13.120.613/0001-04,fazsaberaosinteressadosquefarárealizar,nodia'l3deAbrilde2026(treze)às09:00hs,

licitação na modalidade de CoNCORRÊNCA PÚBLICA no 0022026 a contratação de empresa dêengenharia para

Con§$ução do Espaço EspoÍtivo Comuniúrio(Novo PAC) tendo 6pecificados em seus anêxos parte integrante do

prêsente Edital.

CritéÍio de Julgamento: MênoÍ Preço Global

Rogimêde Exêcução: Empreitada por Preço Global, nafoÍma através da plataforma lllc:Jlw§.licilanel com.br,

nos termos da Lei n0 14.133/2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital.

DO OBJETO

0 objeto da presente licitação é a contÍatação de empresa de engenharia paÍa Construção do Espaço Esportivo

ComunitáÍio(Novo PAC) tendo êspecificâdos em sêus anêxos paÉe integrante do presente Edital.

2.1. A licitação será realizada em grupo único, formados por diversos itens, mnfoÍme tabela mnstante no Termo

de RefoÍência e ETP, devendo o licitante ofereceÍ proposta para todos os itens que o mmpôem.

3.1 Para participar da Conmnênda, o licitante deverá estar credenciado no sistema 'CONCORRÊNCtA" através

do site hitpsJilicilanel.com.br/:

3.2 0 credenciamento daÊse-á pela atribuição de chave de identiÍcação e de senha, pessoal e intransferível, para

acesso ao sistema eleirÔnico;

3.3 O credenciamento junto ão provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu
represenlante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçâo das trânsaÉes inerentes a
Concorrência na forma eletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n0 123, de 14 de
dezembro de 2006i

3.5 0 licitante deve assinalar em campo pópÍio do sislemê a Declaração de |\.4E/EPP e que terá direito a usufruir
do tratamento favorecido previsto nâ Lei Complemêntar no 123, de 2006, mmo microempresa, empresa de pequeno
porte e equiparadas;

3.6 A obtenção de benefícios a que se reÍere o item 3.4 Íica limitada às microempresas e às empresas de pequeno

poíe que, no ano-calendário de realizaçâo da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para Íns de

enquadramento mmo empresade pequeno porte, devendo o licitante aprêsentar declaração de observância desse

limite na licitação;
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3.7 O Iicilanle que deixar dê apresentar as declaraFes acima não terá drreito a usuíruir do lratamento Íavorecido

pÍevisto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e

equiparadas;

3.8 A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (l\.1E), Emprcsa de Pequeno Porte (EPP)'

para beneficiar-se do lralamenlo diferenciado, inmÍÍerá em infração penal e estará sujeita às penas previstas na lei

de licitaçôes, sem pÍejuízo das demais penalidades civeis, criminais e administrativa cabiveis;

3.9 O licitante Íesponsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaíoes eÍetuadas em seu nome, assume como

Íirmes e verdadeiras suas declaÍaçoes, propostas e sêus lances, inclusive os atos praticados diretâmente ou poÍ

seu representante, excluída â responsabilidade do provedor do sislema ou do órgão ou entidade promotora da

licitâção por eventuais danos decorrentes dê uso indevido das credenciais de acesso, ainda que porlerceiros

4.1 Poderão padicpar desta ConcoÍência os interessados do ramo pertinente ao objeto desla licitação, que

âtenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaÉo, constantes deste Editale seus Anexos,

4.2 A participação nesta licitação importa à proponenle na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no

presenle Edital, bem como, a observância dos regulamentos, noÍmas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive

quanto a recursos. A náo observância destâs mndiçÕes ensejará no sumário l[,4PEDll\'IENTO da proponente' no

referido certame:
4.3 Não cabe aos licitantes, aÉs sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto

ao seu conteúdo. Antes de elaborâr suas propostas, as licitantes deverão ler alentamente o Edital e seus anexos,

devendo eslar em conformidade com as especiÍcações do ANEXO I (TERIVO DE REFERÊNCIA);

4.4 Poderâo pârticipar desta CONCORRÊ ClA: Somente poderão paílicipar desla ConcoÍência, via internet, os

lnteressados cujo objetivo Social seja perlinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste

Edital e da legislação a ele corrêlata, inclusive quanto à documentaçáo, ê que estejam devidamente credenciadas,

através do site hlttrsl/llcitanet com.br/

4.4.1 A participaÇão da Conmnência se dará por meio da digitação da senha pessoale intÍansíerível do licitante e

subsequenle encaminhamento da proposta de preços, exclusivamênte por meio dâ Plataforma EletrÔnica,

observada data e horário limite eslabelecidos.

4.4.2 lndependentemenle de declaração expÍessa, a simples aplesentação de proposla implica submissão a iodas

as condiÇÕes estipuladas neste Editale seus Anexos, sem prejuizo da eslrita observância das normas conlidas na

legislâção mencionada em seu preâmbulo;

4.4 3 Todos os custos deco[entes daelaboraçãoe apresentação de propostas serãode responsabilidade exclusiva

do licitante, náo sendo do órgão licilante, em nenhuma hipólese responsávêl pelos mesmos. O licitante lambêm é

o único responsável pelas transações que forem efetuadas êm seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua

evenlualdesconexão:

4.4.4 As Licitanles inteÍessadas deverão procedeÍ ao cÍedenciamento antes da data marcada para inicio da sessão,N
pública via internet: a{



4.4.5 O cÍedenciamento daÊse-á pela atibuição de chave de idenUÍlcação e de senha, pessoal e lntransíerivel,

para acesso ao Sistema Eletrônico, no sitê: htlpsl//licitan et.com bí

4.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sislema implica na Íesponsabilidade legal Única e exclusiva do

Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacjdade técnica para realização das transaÉes

inerentes a ConcorÍênciâ;

4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilldade exclusiva, incluindo qualquer transâção

eÍetuada direlamentê ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante,

promolora da licitaÇão, responsabilidade por eventuais danos deconentes do uso indevido da senha, ainda que, por

terceiros;
4.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão seÍ comunicadas ao provedor do Sislêma para imediato

bloqueio de ac€sso;

4.5 Não poderão paíticipar direta ou indiretamente dessa CONCORRÊNCIA, as empresas enquadradas nos

casos a seguir:

a) pessoa fisica ou juridica que se encontle, ao tempo da licilação, impossibilitada de parliciparda licitaçâo em

deconência de sanção que lhe foi imposla;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza lécnica, mmercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratanle ou com agente público quê desempenhe funÇão na licitação ou

atuà na Íscalização ou na gestâo do mnlrato, ou que deles seja ónjuge' compânheiro ou parente em linha

Íeta. colateral ou por atlnidade, âté o lercerro gÍau:

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Leino 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entÍê si;

d) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, ienha sido condenada

judicialmente, com trânsilo em julgado, por exploÍação de trabâlho inÍantil, por submissão de trabalhadores

a condiçoes análogas às de escravo ou porcontrataÇão de adolescenles nos casos vedados pela legislâção

trabalhista.

4.51 0 impedimenlo de que trata a alinea'a" do do item 4.5 será também aplicado ao licitânte que atue em

substiluição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanÇão a ela aplicada,

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamenle comprovado o ilicito ou a utilização

fraudulenta da personalidade iuridica do licitante.

4.5.2 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma dê mnslituiÇão; empresas que estiverem em

recuperaÇão iudicial, processo de falência ou sob o regime de conmrdata, concuISo de credores, dissoluÇão ou

liquidação, Ressalva: É possíveta participaçao dê êmpresas em recuperação iudicial, desde que ampandas

com ceúidão enitida peta instância judicial competenle, que ceáifique que a int€rossada t",, ,rr1{ 
l.ct
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econônica e financeiramente a padiciqar de procedinento licihtotio nos temos da Lei no' 8666/1993. (TCU,

Ac. 8.271/2011-2" Cânarâ, Dou de 0410/2011):

4.5.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Parâ verificação das

condições dellnidâs neste item, a Agente de Contratação, promoveÍá a consulta eletrônica junto ao Cadastro

Nacionalde Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;

4.5.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contraiar com este lVunicípio;

4.5.5. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou

impedidas de licitar por óÍgão da Administração Pública Direta ou lndireta, na esfera l\,1unicipal, desde que o Ato

tenha sido publicado na imprensaoícial;

4.5.6 Servidor de qualquer órqáo ou enlidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bern assim empÍesa da

qual talseryldor seja sócio, dirigente ou responsáveltécnico.

4.6 A paÍticipação na sessão pública da intêrnet daÍ'se'á pela utilização da senha privativa do licitante.

4.6..1 Os documenlos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos Íeíerêntes

à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oÍ]cial do Brasil, com

valores colados e"n moeda nacionaldo pais:

4.6 2 Não serão âceilos documentos apresentados por meio de Íllas, discos magnéticos, filmes ou cóplas em fac-

símile, mesmo aulenticadas, salvo quando expÍessamente permitidos no Édital;

4.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráÍlms ou catálogos apenas como forma de iluslração dos itens

constantes da proposta de pÍeçosi

4.6 4 Os licitantes devem estar cientes dâs condições para pariicipação no certame e assumir a responsabilidade

pela autenticidade de todos os docu mentos apresentados,

4.6.5 O conlralado deveÍá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condiçÔes de habilitação e

qualiÍicação exigidas na licilação,

4.6.6 Os icitantes interessados em usufÍuir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar n" 123/2006

deverão atendeÍ às reqras de identiílcaÇão, atos e manifeslação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos

pelo Pregoeiro ou pelo sistema elelrônico, nos momentos e tempos adequadosi

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema {hüDSr/llcltanet com brll, concomilantemente

com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSÍA com a "DESCRIÇAO DETALHADA DO

OBJÊT0 OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a iTARCA (CONFORME SoLICITA O SISTEMA), ate

o horário limite de inicio da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema ElelrÔnico, k



quando, entâo, encenar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documenlação;

5.2 As propostas cadastrêdas no sislema l{Ão oEvEM coNÍER NENHUMA IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA

PRoPoNENTE, visando atender o principio da impessoalidade e preservar o sigilo das pÍopostas.

5.3 Em câso de identiÍicação da licitante na proposla cadaslrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo(a)

pregoeiro(a)l

5.4 A Licilante será responsável por lodas as transaçôes que Íorem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico,

assumindo como Ímes e veÍdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pÚblica;

5.5 O licilante deverá obedecer ígorosâmente aos lermos desle Editale seus anexos. Em caso de discordância

existente entre as especiÍcaÇões deste objeto descritas no PORTAL ê âs especiícações constanles do ANEXo I

(TER|\,4O DE REFERÊNCÁ), ANEXo ll (ETP) prevalecerão às últimas;

5.6 Na Proposta de Preços inseÍidâ no sislema deverão estar incluídos todos os insumos que o compôem, como

despesas mm mão-de-obra, materjais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que

incidam direta ou indirelamente na execução do obieto desta licitação;

5.7 O envio da proposla, ammpanhada dos documentos de habilitaÇão exigidos nesle Edilal ocorrerá por meio de

chave de acesso e senha:

5.8 As lVicroempresas e Empresas de Pêqueno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haia alguma restrição de regularidade Íiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1" da LC n0 123, de 2006;

5.9 Até a abertura da sessão pública, os licitanles poderão relirar ou substituir a proposla e os documentos de

habililação antêriormente inseridos no sistema;

5.10Náo será estabelecida, nessa etapa do cerlame, ordem de classiÍlcação entre âs proposlas apresenlâdas, o

que somente omÍÍerá após a realização dos procedimentos de negociação ê julgamento da proposta;

5.'11 0s documenlos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍcado somente serão

disponibilizados para avallação do pregoeiro ê para acesso público após o enceramento do envio de lances'

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSÍA

5.12 O Licitanle será nteiramente responsável por todas as transaçôes assumidas em seu nome no sistema

eletrônico, assurnindo como verdadeiras e Írmes suas pÍopostas e subsequenles lances, bem como ammpanhar

as operaçÕes no sistema durante a sessão, flcando responsável pelo ônus decoíente da perda de negócios diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexã0.

+
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6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimenlo, no sistema eletrônico, dos seguintes campos

6.1.1 ValoÍ unitádo e totaldo iteml

6.1.2 Descrição detalhadado objeto, contendo as informações similares à especificação doTermo de Referência:

indicando, no que foraplicável, o modelo, â marca, prazo de validade ou de garanlia, número do registro ou inscnÇão

do bem no órgão competente, quando Íor ocaso;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pÍevidenciários, trabalhistas,

tributários, mmerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;

6.4 Os preços oÍeíados, tanto na proposla inicial, quanto na etâpa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licila;te, nâo lhe assistindo o direito de plêitear qualquer alteraçã6, sob alegâção de erro, omissáo ou qualquer

outro prelexlo;

6.2 Todas as especificaÇões do obleto contidas na pÍoposta vinculam aContratadai

6.5 O prazo de validade da proposta não será iníerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;

6.6 A proposta deverá seí apresentada conlorme modelo disposto no ANEXo ll deste Édital

7.1 No horário estabelecido nesle Edital, o Agente de contratação abrirá a sessão pública, veriícando as

propostas de preços lançâdas no sistema, as quais deverão estar em perfeita mnsonância com as especiÍlcaçoes

e condições detalhadas no item 6.1 do edital;

7.2 O(a) agenle de contraiaÇão(a) poderá suspendeÍ a sessào p-ara visualizar e analisal, preliminarmente, a

proposia ofãrtada que se encontia inserida no campo 'DESCRIçÀg DETALHADA DO OBJETO" do sistema,

coÀfronlando suas caraclerÍsticas com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo

órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não esteiam em conformidade, que forem

om,ssas oJ apÍesentaÍem irregularidades insanávers:

7.3 Constatada a exislência de proposta incompatível com o obieto licilado ou maniíestadamenle inexequivel, o

agente de contratação obrigatoriamenle justiÍlcará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARA;

7.4 O proponente que encaminhar o valoÍ inicial de sua pÍoposta comprovadamente inexequivel, caso o mesmo

não honÍe a oíerta encaminhada, terá sua proposta reieitada na Íase de aceitabilidade;

7.5 As lictantes deverào manler a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassillcadas do

certame pelo(a) agenle de contlalação(a);

7.6 Em seguida ocorreÍá o inicio da êtapa de lances, via lntemet, Única e exclusivamente, no sile

et.com bí conÍorme Edital q-



7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obseNando o horáno flxado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital;

7.8 O licilante somente poderá oíerecer lance de valor iníeriorou percentualde desconto superior ao úllimo porele

oferlado e registrado pelo sistemai

7.9 O intervalo minimo de diferença de valores ou peÍcentuais entre os lancês, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oÍerta será de R$ 10.000,00 (dez mil reâis),

no caso de serviços de êngenharia serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% [setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do

regime de execução,

7.10 Será adotado parâ o envio de lances no pregão eletÍônico o modo de disputa "ABERTO", hipótese em que

os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes;

7.11 A etâpa de lances da sessâo pública lerá duração de'10 (dez) minutos e, após isso' será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance oíerlado nos últimos 02 (dois) minutos do periodo de duração

da sessão pública;

7.'12 A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item antenor, seÉ de 02 (dois) minutos e

ocorrerá sucesaivàmente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçã0, inclusive no caso de

lances intermediários:

714 Encenada a fase mmpetitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o agente de

contratação, assessorado pela equipe de apoio, juslificadamenle, admitiro reinicio da sessão pública de lances, em

prol da consecução do melhorPreço;

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNIÁRIoS E TOTAIS

com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I - ÍERi,O DE

REFERÊNClA. Caso seja encenada a fase de lances e a licitante divergir mm o exigido, o agente de contrâtação,

poderá convocar no CHAT IVENSAGEIV para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valoÍes

arredondando-os PARA ll|ENOS automaticamente caso a licitanle permaneça inertei

7.16 Não sêrão aceilos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em pÍirneiro lugaÍ. Adotado o criterio dejulgamento de menor preço, poderá ocorrer lances intermédiarios iguais ou

superiores ao menorjá oÍeÍlado.

7 17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes sêrão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identiÍlcação do detentordo lance;

7 18 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequivel, o agente de conlrataÇão poderá alertar o proponente

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos ilens anteriores, a sessão pÚblica encerrâr'se-á

automaticamente:

+
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sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser con,irmado ou

reformulado pelo proponente;

7.'19 A exclusão de lance é possivelsomente durante â fase de lances, mnforme possibilita o sistema eletrÔnico,

ou seja, antes do enceÍramenlo do item;

7.20 No caso de desconexão com o agenie dê mntralação, no decoÍer da etapa competiliva da Concorrência, o

Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepçáo dos lances;

7.21 O agente de conlrataÇão, quando possivel, dará continuidâde a sua atuaÇào no cerlame, sem prejulzo dos

alos realizados:

7.22 Quando a desconexáo do sistema eletrÔnico para o agenle de contratação persistir por lempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas 24 (vinte ê quatro) horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrÔnico utilizado para divulgação no sile

https J/llcitanet.com.br/;

z:s lncumbira à licitante acompanhar as operações no sistema EletrÔnico durante a sessão pública da

Conconência ícando responsávelpelo ônus deconenle da perda de negócios dianle da inobservância dequaisquer

mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção do

último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços,

7.2S Uoi càsos específicos, em relação a itens NÂO exclusivos para pârticipaÉo de microempresas e empÍesas

de pequeno porte ou equipaÍadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será eÍelivada a verificação automática

onde:

7.25.'1O sistema identiÍicará em coluna prôpria as microempresas e êmpresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeiÍa colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como

ôas demais classiÍcadas, para o fim de aplicar'se o disposto nos arls. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006 e suas

alleraçõesi

7,25,2Entende.SecomoempateàquelaSsiluaçõeSemqueas@
ê emDresas de Dêoueno porte sêiam iquais ou até 5% (cinco Dor cento) superiorês a Droposta melhoÍ

7.25.3 A melhor classiÍicada nos tennos do item anterior terá o drreito de encaminhar uma úllima oÍerta para

desempate, obrigaloriaÍnente em valor inÍenoÍ ao da pnmeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minulos mntrolados
pelo sistema, contados após a comunicação automálica para tanto;

7.25 5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

classiÍicâda, depois de encenada a etapa de lances;

7.25.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porle melhor classiíicada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco porcento), na ordem de classiíicaÇáo, para o exercício do mesrno direito

no prazo estabelecido no subilem anterior;

&



se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anleriores, seÍá realizado sorteio entre elas para que se

identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhorofertal

7.25.6 Na hipótesê de não-contratação nos termos previstos nesle item, convocação será em favor da proposta

originâlmente vencedora do cerlame;

7.26 O disposto no llem 7.25 somente se aplicará quando a melhor oÍerta não tiver sido apresentada por

microempresa ou empÍesa de pequeno portel

7.27 Em caso de empale entre duas ou mais propostâs, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta

ordem

l- disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato conlinuo à

classificaçâo;

ll - avaliaçáo do desempenho mntratual prévio dos licitântes, para a qual deveráo preferencialmente ser utilizados

regisÍos cadastrais para efeito de atesto de cumprimenlo de obrigaçoes previstos nesta Lei,

lll - desenvolvimento pelo licitante de açoes de equidade êntre homens e mulheres no ambiente de trabalho,

conÍorme regulamento;

7.28As regras previstas no item 7.27 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006.

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiÍo(a) deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao liciiânte que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,

vedada a negociação em condiqÕes diferentes das previstas nesle Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor

classillcado que, NO PRÁZO DE 02 (DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao Último lanc.e ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

conírmação daqueles exigidos neste Edital e jáapresentados.

7.30 Coníorme eslabelecido no ilem 7.29, definido o resultado do julgamento, a AdministraÇão poderá negociar

condiçôes mais vantajosas com o primeiro colocâdo, a negociação poderá ser feiia com os demais licitanies,

segundo a ordem de classificaçáo inicialmente eslabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociaÇão, Íor desclassiÍcado em razâo de sua proposta permanecer êcima do preço máximo deÍinido pela

AdministraÇão;

7.31 Após mncluida a negociação, terá seu resultado divulgad o a todos os licitantes e anexado aos autos do

lV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conÍorme orienlaçres dos órgãos de conÍole
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processo licitatório

8.1 Encerrada a elapa de negociação, o(a) pregoelro(a) examinará a proposta classiflcada em primelro lugar

quanto à âdequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado parâ contratação

neste Edllal e em seus anexos, e veriÍicará a habilitação do licitante confoÍme disposiçÔes do editali

I2Serào desclassificadas as propostas qrre:

l- contiverem vicios insanáveis;

ll - não obedeceÍem às especificaçÕes técnicas pormenorizadas no edital;

lll - âpresenlarem preços inexequiveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contrataçãoi

lV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V - apresentârem desconíormidade com quaisquer outÍas exigências do edital, desde que insânável.

8.2.1 A veÍificação da mnformidade das propostas poderá ser Íeiia exclusivamente em relação à proposta mais

bem classiícada:

8.2.2 A Administraçào podeÍá realizaÍ diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigirdos liciiantes

que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso lV do do ilem 8.2;

8.2 3 O desatendimento de exigências meramente foÍmais que não comprometam a aferição da qualificação do

licitante ou a compÍeensâo do conteÚdo de sua proposta não imporlará seu afastamenlo da llcitação ou a

invalidaçâo do processo;

8.3 Consdera-se inexequivei â pÍoposta que aptesente preços globalou unitários simbolicos, irrisórios ou de valor

zero, incornpatíVeis Com oS preços dOS insurnos e SaláriOS de mercado, acrescidos dos respectivos êncargos, ainda

que o ato convocatório da licitação não tenhâ estabelecido limites minimos, exceto quando se reÍeÍirem a mate ais

e instalaÇôes de propíedade do própÍio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneraçã0.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligênclas para aferrr a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresenlar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeital

8.5 Na hipôtese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaÉo de diligências, mm visias ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá s€r reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,

no minimo, vinle e quatro horas de antecedência, e a ocorÍência seÍá registÍâda em ata;

0
8.6 O(a) âgente de mntratação(a) poderá mnvocar o licita nle paÍa enviar docunenlo digilal conplenentat, por K



neio de func:analidade disqnívelno sislema, no prazo de 02 (duas) horcq sob pena de não aÇeitaçáo da proposla

8.6 1 O prazo estabelecido poderá ser pronogado pelo Agente de Contratação por solicitaçáo escrita ejustiflcada

do licitânte, formulada antes de Índo o prazo, e formalmênte aceita pelo Pregoeim,

8.6.2 Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Agenle de Contraiação, destacam-se os que

contenham as caracleristicas do material oíeftado, tais como marca, modelo tipo, íabricanle e procedência, além

de outras inÍormaçôes pednentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio

eletrônico, ou, se for o caso, por ouÍo meio e prazo indicâdos pelo Pregoeiro, sem pÍejuizo do seu ultenol ênvio

pelo sislema eletrônico, sob pena de não aceitâção da proposta;

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, o(a)Agente de Contratação(a) examinará a proposla ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiíicaÇão;

86.4 Havendo necessidade, o(a) Agente de Contralação(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

data e horário para a sua mntinuidade;

8.6.5 O Aqenle de ConÍataÇão podeÉ encaminhar, por meio do sistema elelrÔnico, contraproposla ao licitante que

apresentou o lance mais vanlajoso, mm o ím de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em

condiçôes diversas das previstâs neste Edital,

8.6.6 Tambem nâs h póteses em que o Agenle de ConÍatação não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitanie pârâ que seja obtido preço melhori

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;

8.6 8 Nos itens não excluslvos para a padicipação de microempresas e empresas de pequeno porte sempre que

a proposta náo for aceita, e antes de o PregoeiÍo passar à subsequente, haverâ nova veriflcaçáo pelo sistema, da

evenlual oconência do empate ficto, previslo nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo'se a disclplina

antes estabelecida, se Íor o caso;

8.6.9 Encerrada a ânálise quanto à aceitaÇão dâ proposla, o Agente de Contratação veriÍicará a habilitação do

licitante, obseÍvado o disposto neste Edital.

9.1 Os documenlos de habilitâção, relacionados no subiiem 10, deveráo ser cadastrados previamente no sistema,

no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de pÍeços. As documentaÇoes cadastradas pelas empresas

pa(icipanles são bloqueadas para os demâis participantes, inclusive o Pregoeiro.

9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os documentos de

habilitação cadastÍados no sistema, serâo automaticamente disponibilizados parâ a veÍificaçáo do(a) Pregoeilo(a).

9,0
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9.3 Nos procedimentos realizados neste pregão eletrônico, a Administração determina, como condição de validade

e eflcácia, que os licitanles pratiquem seus atos em formato eletlônicol

9.40s documentos eletrônicos produzidos com a ulilização dê pÍocesso de cêrtificação disponibilizada pela

lcP.Brasil, nos termos da Medida Provisória nô 2200'2, de 24 dê agosto de 200'1, serão Íecebidos e

presumidos verdadeiros em Íelaçâo aos signatáÍios, dispensando'se o ênvio de documenlos originais e

cópias autenticadas em papel.

9.5 A prova de autenticidade de ópia de documento público ou particular, quando necessária, podêrá ser feita

peranle um agente da Administração, mediante apresentaçáo de odginalou de declaração de autenticidade por

advogâdo, sob sua responsabilidade pessoal;

9.6 O reconhecimento de írma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidadê, salvo mposição

legal;

9 7 Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados por

meio eletrônico:

10.1 Na íase de habilitaÉo o licitante deverá prestar as seguintes declarações

a) DeclaraÇão de que atende aos requisitos de hâbilitação, e responderá pela veracidade das iníormações

prestadas, na forma da le , nos termos do a(. 63, inciso I da Lei n" 14 133/2021;

b) Declaração de que cumpre as exigências de rêserva de caÍgos para pessoa com deficiência e para

reabilitâdo da Previdência Social, previstas em lei e em oulras normas especÍíicas, nos termos do aÍl 63,

inciso lV da Lei n" 14.133/2021;

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimenlo dos direitos trabalh istas assegurados na Constiluição Federal, nas leis trabalhislas, nas normas

infralegais, nas convenções mletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas, nos termos do art. 63, § 1" da Lei n' 14.133/2021.

d) DeclaraÇão do licitante dê observância do limite na licitação para obtenção de bêneÍícios dâ LC

123/2006, estando limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano{alêndário de

realização da licitação, ainda não tenham celebÍado contrâtos mm a Administração Pública cujos valores

somados extrâpolem a receita bÍula máxima admilida para Íins de enquadramento como empresa dê

pequeno porte. (art.4", § 2 da Lei n0 14.133/2021).

102 Havendo disponilidade no sistema eetrônico de pregão, as declarações acima poderão ser feitas

eletronicamenle, devendo o liciiante assinalar em campo próprio do sistema, caso inexista campo apropnado no

í0.0
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sistema, lais declaraçoes deverão ser produzidas por escrito, com dala e local de sua realização e asslnatura do

responsável, e juntadas aos documentos de habilitaçáo, sob pena de inabilitação. A declaraçáo íalsa suieitará o

licitante às sançoes previstas em Leis e neste Edilal

,I0,3 DA HABILITACÃO JURíDICA

10.3.1 Regislro Comercial, no caso de empresa individual

1 O 3.2 Ato constitulivo, estatulo ou con trato social em vigor, devidamente reg istrado, em se tralando de socied ades

comerciais e, no caso de sociedades por açoes, acompanhados de documentos de eleição de seus

admlnlstÍadores.

10.3 3lnscriçâo do â10 constilutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadâs de prova de diretoria em exercício

10.3.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pâís,

e ato dê registro ou aulorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

êxigir.

10,4 DA REGU LARIDADE FI SOCIAL E TRABALHISTA

10.4.1 Prova de inscrição no Cadaslro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ

10.4.2 prova de inscrição no cadastrode contribuintes estadualou provade inscrição no cadastro de contribuintes

municipal, relativo ao domlcilio ou sede da licitanle, pednente ao seu Íamo de atividade e compativel com o obleto

desta licilaÇão, com seus respectivos pÍazos de validade em vigor'

104.3 Prova de regularidade peÍante a Fazênda Fedêral mediante apresenlação de certidão expedida

conjuntamente pela Recêita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, na forma de lei especiíica;

1044 Prova de Regulandade para com as Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante ou outra

equrvalente, na forma de leiespecifica;

10.4.5 Prova de Regulandade para mm as Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede da licilante, ou outra

equivâlente, na forma de lei especifica;

10.4.6 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Cêrtidão Negativa de Débitos Trabalhistas), na forma de lei

especifica

10 4 7 Prova de regulandade relativa ao FGTS. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando

situação rêgular quanto ao cumpimento dos encargos sociais instituidos, nâ fonna de lei espedíica;

10 4.8. Declaraçáo para fins de cumprimenlo do disposlo no inciso )(XXlll do Art. 7o da Constituição Federal, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menol de

dezesseis anosi

10.3.5Será inabilitada a empresa que apÍesentar obieto social incompalivel com objeto desta licitaÇão'
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10.4.7. Os documentos relacionados nos subilem 10.4.1 a 10.4.7 poderão seÍ substituídos ou supÍidos, no todo ou

em paíe, por oulros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônicoi

10 4.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deveráo apresentar toda a documenlação exigida para

eÍeilo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriçâo.

10.4.9. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haia alguma

restrição quânto à regulaÍidade fiscal e trabalhista, será asseguÍado o pÍazo dê 5 (cinco) dias úteis, cujo termo

in iciâi conesponderá âo momento em que o proponente for declarado vencedor do cerlame, pronogáveis por igual

periodo a critério da Administração Pública, para regulaÍizaçáo da documentação, pagamento ou parcelamento do

débito e emissão de eventuais certidões negalivas ou positivas com efeito de negativa

10.4.10 A nâo regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em decadência do dirêito

à contralaçã6, sem prejuizo das sanÇÕes previsias na Lei de Licitações, sendo facultada à Administração convocar

as licltantes Íemanescêntes, na ordem de classillcação, para a âssinatura do contrato, ou revogar a licitâção

10.4.11. Serão admitidas em conÍormidade com o artigo 206 do código Tribulário Nacional, certidôes

positivas com eÍeilos negativos.

10.5 DAS QUALTFTCAÇÔES

10.5.3.1 Comprovação de registÍo ou inscrição da licitante e dc seu(s) responsável (is)

técnico(s) na entidade profissional competente da região a que estiverem vinculados

10.5.3.2 A qualificação técnica dâ licitante deverá ser demonstrada medianle a comprovação

da aptidão para o desempenho de atividades peninentes e compatíveis cm características'

quantidades e p.azos com o objeto desta licitação, deve[do a licita[te declaraÍ a disponibilidade

de pessoal técnico especializado c comprovâr a capacitação técnico-profissional e técnico-

operacional por meio dâ apresentação de:

10.5.3.3 Quanto à disponibilidade de pessoaltécnico especlallzado:

10.5.3.3.1 Declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico especializado

para integrar a equipe que executará os serviços objeto da licitaçào, assinada pelo

representante legal da licitante. devendo fazer paÍe da equipe:

10.5.3.3.2 0l (um) profissional lormado em engenharia Civil e/ou Arquitetura com

experiência profissional comprovada em supervisão de serviços de natureTa compativel com o

objeto licitado, devidamente registrado no CREA e/ou CAU, devendo pemanecer na obra em

tempo integral, durante todo ô periodo de execução dos seÍviçosl

10.5.3.3.3 0l (um) encârregado de serviços, com experiência profissional comprovada cm

sen,iços de natureza compativel com o objeto da presente licitaçâo. para permanecer na obra cm

tcmpo integral, durante todo o periodo de execução dos serviços.



10.5.3.4.1 A capacitação técnica do(s) proÍissional(is) será(ão) atestada(s) nrcdiante a

âpresentação de Certidão(ões) de Acen'o 
.l 

écnico - (CAT) expedida(s) pela entidade profissional

competente da região onde os serviços loram executados, quc comprove(m) a execução de obra

ou seNiço de caracteristicas semelhantes às parcelas de maior relevância e valor signilicativo do

objeto deste Edital. em nome do(s) responsável(is) técnico(s).

10.5.j.,1.2 A Ceíidào de Acervo Técnico CAT será cxigidâ dos seguintes prolissionais.

legalmente habilitados, os quais rcsponderâo como responsáveis técnicos pela execuçâo da obm:

c) Engenleiro Civil/Arquiteto. para comprovação da execuÇão dos serviços.

10.5.3.4.3 Deverá(ão) apresentar também a(s) Declaraçào(ões) do(s) Rcsponsável(eis)

técnico(s) a ser(em) preenchida(s) pelas licitantes.

10.5.3.4.4 Os profissionais indicados pelo licitante para Íins de comprovação da

capacitâção técnico-profissional deverâo participar da obra ou sen'iço objeto deste Edital'

admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou supcdor, desde quc

seja solicitada Í'ormalmente e aprovada pela hscalização municipal.

10.5.1.,1.5 Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao quadro

pemanente da licitante, na data prevista para entrega da paoposta. entendendo- se como tal, para

fins deste Edital. o sócio, o admidstrador ou o diretor, o empregado e o prestador de seÍ\'iços-

10.5.3.5 Quantoàcapacitaçãotécnlco-operacionali

10.5.3.5.1 Capacitação técnico-operacional da licitante será comprovada mediânte a

apresentação de atestado(s) em papeltimbrado fomecido(s) por pessoa(s) i urídica( s)

de direito público ou privado identificado em nome da licitante, acomPânhado da

Ce idão de Ace.vo Técnico - CAT do proíissional responsável técnico do serviço

que detém a certidão, constando o endereço do contatânte, ou ser iníormado pelo

licitante de forma a permitir possivel diligência, que comprove(m) a aptidão da

licitàlte para o desempenho de atividade pertinente e compatível em camcterísticas.

quantidades e prazos com o objeto do edital.

10.5.3.4 auanto à caoacitaÇão tecn co profissional

demonslraÉes contábeis apresentados da seguinte formâ: a) publicados em Diáío Oflciali ou

publicados em Jomal; ou

1O 5 OUALTFTCAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.5.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonslraÉes contábeis dos

2 (dois) últimos exercícios sociais, que mmprovem a boa situaÇão financelra da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

105.2 O BalanÇo Patrimonial e as demonstraÉes contábeis supracitados poderão ser atualizados por

indices oficiais quando encerrados a mais de 3(três) meses da data de apresentação da proposta,

dêvendo ser utilizado o índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna - IGP-Dl, publicado pêla

Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha substituir, mediante apresentaÇâo, junto à

documentação de memorialde cálculo asslnado pelo contador da empresa.

10.5.3 As empresas com menos de um exercicio Íinanceiro deverão apresentar Balanço de Abea(ura ou

último BalanÇo Patrimonial levantado, conÍorme o caso.

10.5.4 Sêráo considerados, "na forma da lei", o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e as

k
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..t por cópia regisÍada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante ou no órgão de

registro equivalente; ou

d) por ópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comelcial da sede ou domicilio do licitante,

lnclusive com os Termos de Aberiura e de Encenamentol ou

e ) na forma de escrituÍação contábil digilal (ECD).

10.6.5 O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conler assinalura do

representante legal da empresa licitanle e do seu mntador ou, caso apresentadas por meio de publicação,

permitir a identifcâÇâo do veiculo e a data de sua publicação. A indicação do nome do conlador e do nÚmero do

seu registro no Conselho Regionalde Contabilidade - cRC " são indispensáveis

10.6.6 Prova de possurr Palnmônio Líquido, cuio valor deve mrresponder a 10% do valor estimado para a

contratação, comprovado na data da apresentação da pÍoposta, admitida a alualizaçáo na forma do subilem

acima.

10.6.7 Análise contábil-Ínanceira da empresa, para a avaliação de sua situação Íinanceira, a ser apresentada em

memorial de cálculo dos indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez CoÍrenle (LC) e Solvência Gerâl (SG), assinada

pelo mntador responsável, com as seguintes íórmulas:

LG = (ATlVO CIRCULANTE + REALIáVEL A LONGO PRAZO)/ (PASSIVO CIRCULANTE

+ EXIGíVEL A LONGO PRAZO)

10.6.8 Será considerada apla Ínanceiramente a empresa que tiver os indices de Liquidez Geral (LG)' Liquidez

Corrente (LC) e o indice de Solvência Gerâl (SG) igual ou maior que 1,0 (um inteiro).

10.6.9 As íórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memoÍial de cálculos juntado ao balanço

10 610 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Extrâjudicial, expedda pelo distribuidor da sedê da

empresa ou da Certidão Negativa de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica

10.6.1 1 As Certidões que não expressarem o prazo de validade seÉo consideradas o de 90 (novenla) dias antes,

contados da dala da sua apresentação.

10 6 12 Será veÍiÍcado se o licilante apresenlou declaração de que atende aos requisitos de habilltação, e o

declarante responderá pêla veracidade das informaçres prestadas, na forma da lei

14.133t2021\

art. 63 da

LC = (ATlV0 CIRCUúNTE)/ (PASSIVo CIRCULANTE)

SG = ATIVO TOTAL / (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGíVEL A LONGO PRAZO)

&



10.6.13 Será veriflcado se o licitante apresentou, sob pena de inabilltação, a declaracão de oue cumore as

êxtoências de Íeserva de caÍoos Dara Dessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência , orevistas

em lei e em ouÍas normas esoecíÍicas (art. 63, inciso lV da Lei 141$12421)'

10.6.14 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiícação declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

conslituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de mnduta vigentes nâ data de entrega das propostas

.10.6.15 
Considerando que na presente coniraiaÇão a ayaliação prévia do local de execuçâo é imprescindivel para

o conhecimenio pleno das condiçôês e peculiaridades do objeto a ser conlratado, o licitante deve atestar, que

conhec€o locale as condiçoes de realização do serviço, assegurado a elê o diÍeito de realizaçãode vistona prévia.

10.6..16 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Adrninistraçâo dala e horário

exclusivos, a ser agendado nâ secretana [.4unicipal dê lnfraestrutura de obras, de modo que seu agendaÍr]ento

não coincida com o agendamento de outros licitantes.

1O 6.17 Caso o licitantê ople por não realizar vistoria, poderá substituir a dêclaraÉo exigida no presente item por

declaração formal assinada pelo seu responsável lécnico acerca do conhecimento pleno das condiçôes e

peculiandades da contratação.

10.6.18 A hâbilitação será verificada por meio dos documenlos constanles neste itern 8, ou sejâ, nos documenlos

por ele abrangidos.

10.6.19 E de responsabilidade do licitanie conÍenr a exatidáo dos seus dados cadastrais no sicaf e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamenle, à correção ou à

alteraÇão dos regislros tão logo identiÍique incolreção ou aqueles se lomem desatualizados (lN n' 3/2018 ai 7a

çêpu)

10.6.20 A não observância do disposlo no item anlerior ooderá ensejaÍ desclassiíicação no momento da

habilitaÇáo. (lN n' 3/2018. art. 7", paráqrafo !dçq).

10.6.21 A veriÍlcação pelo Agente de contrataçáoi comissão, em sitios eletrônicos oÍiciais de órgãos e entidades

emissores de certidões conslitui meio legal de pÍova, para fins de habilitação.

10.6.22 Os documentos exigidos para habililação que não estejam contemplados no SicaÍ ou no Cadastro de

FoÍnecedores e Prestadores de Serviços do i,iunicÍpio serão enviados por meio eletrÔnico ern formato digital, no

prazo de duas horas, pronogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contrataçâo/Comissão.

10.6.23 Na hipótese de a Íase de habilitação anteceder a fase de apresentaçâo de propostas e lances, os licitantes

encaminharâo, simullaneamente os documentos de habilitaÇão e a pÍoposta mm o preço ou o percentual
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desconto, observado o disposto no § 10 do art. 36 e no § 1o do art. 39 da lnslrucâo Normativa SEGES no 73 de 30

de setembro de 2022

10.6.24 A verificação no Sicaf ou no câdaslro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do l\y'unicipio ou a

exigência dos documentos nele não contidos somente será Íeita em relação ao licitanle vencedor.

10.6.25 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem nesle edital somente serão exlgidos, em

qualqueÍ caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

10.6.26 Respeitada a exceção do subitem antêrior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação

anleceder as fases de apÍesenlaÇão de propostas e lances e deiulgamento, a veriícação ou exigência do presente

subitem omrrerá em relação a todos os licilantes.

10.6.27 Após a entrega dos documentos para habilitaçáo, não será permitida a substilulção ou a apresentaÇão de

novos documentos, salvo em sede de diligência, para 14.133t21 art. 64 e N 73/2022. art 39 §4o)

10 6.28 complemenlaçâo de informações acerca dos documentos lá apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar íalos existentes à época da abertura do certame, e

10.6.29 alualização de documenlos cuja validade tenha explrado após a dala de recebimênlo das propostas;

10.6.30 Na análise dos documentos de habilitação, a mmissão de contrataçáo poderá sanar enos ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade iu ridicâ, mediante decisão fundamentada, registradâ em

ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eÍcáciâ para fins de habilitação e clâssiícação

10.6.31 Na hipólese de o licitante nâo atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratâção/Comissão

examinará a ptoposla subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍcação' até a apuraçáo de uma

proposta que alenda ao presente editâ|, obseÍvado o ptazo disposto no subitem 8 27.1.

DA ANÁLISE

107.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licilanle detentor da proposta

classiflcada em primeiro lugar, o Agenle de Contratação veriÍicaÍá o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanlo à exislência de sanção que impeÇa a participação no cerlame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastrosl

a) no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da Uniâo (CGU),

disponível no Portal da TÍansparência (htto://wwv.oorlaltransoarencia oov.br);

b) no cadastro de municipal de empresas que eslejam com suspensas ou com o impedimento do direito de

participar de licilação ou conlratar com o [.4unicípio de Laranieiras/SE;

c) por impÍobidade adminislrativa no Cadastro Nacional de Condenaçôes Civeis por Ato de Improbidade

Administraliva, disponivel no Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), disponive no Portal

us bíim ade m/consu c
10.7.1.1 A consulta aos cadastros será rêalizada em nome da empresa licitanle e também de seu sóclo

m aloritário, por força do a rtigo 1 2 da Lei n' 8 429 de 1 992 q ue prevê, dentre as sançôes im postas ao responsávêl



pela pÍática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público inclusive por

intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majorilárioi

10.7.1.2 Caso conste na Consulta de SituaÇão do Fornecedor a existência de ocorrências lmpeditivas lndirelas,

o geslor diligenciará para veriícar se houve frâude por parte dâs êmpresas apontadas no Relatório de Omrrências

lmpeditivas lndrretas;

10.7.1.3 A lentaliva de burla será veÍiÍlcada por meio dos vínculos societáios, linhas de fornecirnenlo similares,

dentre outros;

'10.7.2 Conslalada a existência de sanção o Agente de ContÍalação reputará o licitante inabilitado, por falla dê

condição de padcipação;

10.7.3 Para llns de habilitação, não será admitida mmplementação ou retificaçáo da documentaçáo apÍesenlada,

exceto paÍâ microempresas e empresas de pequeno porle, conforme dispoe o AÍ1igo 43, § 10, da LC n' 123/06.

10.7.4 Aús a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituiçáo ou a apÍesentaÇão de

novos documentos salvo em sede de diligénc,a. para:

| - Complementação de informaçoes acerca dos documentos já apresentados pelos licitanles e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

ll - Atualização de documentos cuia validade tenha expiÍado após â data de recebimento das propostas.

10.7.5 Para Ílns de habilitação, não será admilida mmplementação ou retiÍcação da documentaÉo apresentada,

exceto para microempresâs e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da LC n' 123/06;

10.7.6Na análise dos documentos de habilitaÇão, o Pregoeiro poderá sanar enos ou íalhas que não alterem a

subslância dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante despacho fundamentado ÍegistÍado e acessivel a

todos, atribuindo-lhes eiicácia para Ílns de habilitação e classiÍcação.

10.7.7 Havendo necessidade dê analisar minuciosamente os documentos exlgidos, o Pregoelro suspenderá a

sessão, informando no 'chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.7.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seia por não apÍesentar quaisquer dos

documenlos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estab€lecido neste Edital.

10.7.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidosi

10.7.10 Se o licitante for a matÍiz. todos os documentos deverão estar êm nome da matriz e se o liÇitante for a Íllial,

todos os documentos deverão estaÍ em nome da ílial, exceto aqueles documentos que, pela pÍópía natureza

comprovadamenle, foÍem emitidos somente em nome da matrizi
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1071'1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Ílial com diferenças de números de documenlos

pertinenies à Ceíidão Conjunta de Débitos Relativos a Tribulos Federais e à Divida Ativa da lJnião, emitida pela

Secrelaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no prop o

documento que é válido para matíz e filiais, bem assim quanto ao Certiflcado de Regularidade do FGÍS, quando o

licitante lenhâ o remlhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento

comprobalório de autorizaÇào oara a centÍaIzação

10.7 12 A veriíicaçáo pelo órgão ou entidade promotora do cerlame nos sitios eletrônicos oflciais de órgãos e

entidades ernissores de certidões constitui meio legalde prova, para ilns de habilitação.

11.1 A proposta final do licitanle declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) hoÍas ou

superior, a depender do caso, a contar da solicitação do Agente de coniralação no sistema elelrÔnico

https:/ /www.ricitanet.com.brl., conforme modelo presente no ANEXO ll, e deverá:

1'1.2Ser redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,

devendo â última folha ser assinada e âs demais rubícadas pelo licitante ou seu representante legal;

11 3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitanle vencedor, para Íins de pagamento;

1 1 .4 A pÍoposta Íinal devetá ser docu mentâda nos autos e será levadâ em consideraçáo no decorrel da execução

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso,

11.5 Todas as especiÍcações do objeto contidas na ploposta, tais como, validade da proposla, marca, modelo, tipo,

fabricante e procêdência, vinculam a Contralada,

11.6 Os valores, os preços e os custos utillzados terão como expressão monetária a moeda corrente naciona , o

valor unitário em algansmos e o valor global em algaÍismos e por extenso (art. 12, inciso ll da Lei n' '14 133/2021);

11.7 Ocorrendo diveÍgência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de

divergência entre os valores numéricos e os valores expÍessos poÍ extenso, prevaleceÍão estes últimos;

11.8 A oÍerla deverá ser Íirme e pÍecisa, limlada, rigorosamente, ao obieto deste Edital, sem conter altemativas

de preço ou de qualquer outra condiÇão que induza o iulgamento a mais de um resullado, sob pena de

desclassificação,

1 1.9 A proposla deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que náo

coÍesponda às especiÍlcaÇoes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro lcitanlel

12 RECURSOSADXINISTRATIVOS:
12.1 Os atos da AdrninistÍação decorÍenles da aplicâção deste Edital cabem:

l- RECIJRSO, no prazo de 3 (três)dias úteis, contado da daia de lntimação ou de lavratura da ata, em face de W



a) ato que deÍira ou indeÍira pedido de pre-quâlificação de interessado ou de inscrição em registÍo cadastral, sua

alteração ou cancelamento,

b) julgamento das propostas;

c) ato d€ habililaçâo ou inabilitação de licitantê;

d) anulação ou revogação da licitaçãoi

e) extinção do conirato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

ll . PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de inlimação, relativamente

a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

12.2 Quanto ao recurso apÍesentado em viíude do disposlo nas âlineas'b" e "c" do inciso I do litem 12'1, serão

observadas as seguintes disposiçÕes:

| - declarado o vencedor a inlençáo de remrrer deverá ser manifesiadâ imediatamente, do qual será concedido o

prazo de no minimo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusâo, para que qualquer licilanle manifeste a intenÇão

de recoÍeÍ em campo próprio do sistema, e o prazo para apresentação das razões recursais previslo no inciso I

do item 12 1 será iniciado na data de intimaÇão ou de lavralura da ata de habilitação ou inabilitação;

li - a apreciação dar-se-á em fase Única.

12 3 O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 serádirigido à autoridade que tivereditado o atoou ploferido a

decisão recoÍida, que, se não Íeconsiderar o ato ou a decisão no pÍazo de 3 (três) dias útêis, encaminhará o

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proÍedr sua decisão no prazo máximo de 10

(dez) dias úleis, contado do recebimento dos autos.

12.4 O acolhimenlo do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetivelde aproveilamento

12.5 A pâzo paÂ a$esentação de contrarrazões será o mesmo do recuÍso e terá inicio na data de intimação

pessoal ou de divulgação da inteÍposição do recurso na plataÍorma httos: //www ücitanêt com brl

12.6 Será asseguÍado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à deíesa de seus interesses;

.12.7 
Havendo quem se manileste, caberá ao Agente de contratação o iuízo de admissibilidade de veÍiÍicação da

êxislência dos requisitos legâis necessários paÍa o conhecimento do rêcurso, permitindo a análisê das razões, tais

requisitos sáo os pressupostos recuÍsais: sucumbência, tempestividade, motivação, legitimidade e interesse, para

decidir se admite ou não o recurso Íundamentadamente. Nesse momenlo o Pregoerro não adentraÍá no mérito

recursal, mas apenas veriíicará as condiÉes de admissibilidade do recurso;

12.8 A Íalla de manifeslação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a dêcadência desse

direitoi
12.9 Uma vez admitido o recurso, o recorrenle ierá, a panirde então, o prazo de três dias para apresentaras razões,

pelo sistema eletrônico, Íicando os demais licitanles, desde logo, intimados para, queÍendo, apresentarem

contranazões iambém pelo sistema eletrônico, em outtos três dias, que começarão a contar do têrmino do píazo do

recorrenle, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à deíesa de seus interesses;

12 '10 O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetiveis de apÍoveilamento;

12 11 Os autos do processo peÍmanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereÇo conslânte neste

Edital.
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13.1 A sessão pública poderâ ser reaberta na plataforrna httos:/ /www.licitànêt.com.brl.

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçáo de alos anteriores à realização da sessào

pública precedente ou em que seia anulada a própria sessão pública, situação em que serão repeudos os atos

anulados e os que dele dependami

13.1.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante declarado vencedor

não assinar o contrato, não retiraro inslrumento êquivalentê ou não comprovar a regularização íscale lrabalhista,

nos lermos do art 43,§1odâLCno123/2006 Nessâs hipóteses, serão adotados os procedimentos imedialamente

posteriores ao enceramento da etapa de lances;

13 1 4. Nos casos de necessidade dê verlícação dos documentos de habilitação de forma m nuciosa;

13.2. Todos os licitanles remanescentes devêrão ser convocados para acompanhar a sessão reaberla;

13 3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat')

&

14.1 O objeto da licitação serâ adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de contrataçao, caso

não haja interposiÇáo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentadosl

14 2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade compelente e só podelá ser realizada depois

da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Agente de Contratação, ou' quando houver recurso, pela

autondade competente

16.1 A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competenle, com autoridade para exercer, eÍr nome do

l\4unicipio, toda e qualquer ação de orientação geral, mntrole e UscalizaÉo obieto do contrato

I
lT l Nos lermos dos artigos 92 inciso XVllle art 117 da Lein" 14.133/2021, aAdministraÇão designará o servidol

pertencente ao quadro para âcompanhar e fiscalizar a execução do mesmo, anotando em regislro próprio todas

as omnências Íelacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas

defeitos observados, com o auxilio dos órgãos de assessoramenlo juridico e de controle inteÍno da Administração

O DO.ACOMPÀIIHÁII§§TO

17.0 QA FtSCÂ:-rZAçÁo



j82 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas Secrelarias Solicilantes, dos

quats apôs atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do contrato serão encaminhados ao

Setor Financeiro para Íins de liquidaçâo da despesa e inclusão na lista classiÍcatória de credores.

18.3 O pagamento das obrigações Íelativas âo presente mntrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

dalas d;s respectivas exigências, a leor do que dispÕe o art 70§ 2', inciso lll' da Lei n" 4 320/1964, art 141 da Lei

no 14.13312021.

18.1 O prazo pâra pagamento das notas Íiscais apresentadas será de 30 {trinta) dias contados a parlir da entrega

dâ nota Íiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões negativas, no protocolo da sEFIN (secretaria

de Finanças) devendo esta ser âpresentada, com o alesto do Íscal do contrato, acompanhadas da seguinte

documentaÇão hábil à quitação: Nota íscal; Ordem de Fomecimento/Serviços, com o respectivo termo de

Íecebimento, atestado pelo selor competente da PÍefeilurat ceíidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas

Federal, Estadual, lvlunicipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas

18.4 No ato do pagamento, a CONTRATANÍE efetuará a retenção na fonte dos tributos e conlribuições plevistas

em lei, desde que os mesmos seiam incidentes sobre os produtos fomecidos.

18.5 Náo será efetuado qualquer pagamento à ooNTRATADA enquanto houvel pendência de liquidação da

obrigação Ínanceira em virtude de penalidade ou inadimplência mntratual

'18.6. E vedado qualquer realuste de preços pelo pÊzo de 12 (doze) meses do contrato' exceto por força de

leqislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando manter o equilíbrio econômico-

Ílnanceiro inicial da proposta, nos iermos do a(. 124, ll "d", da Lei n' 14 133/2021, desde que demonstrado, por

parie do íornecedor, altelação substancial nos preços praticados no mercado, pol molivo de força maior, caso

fortuito, falo do principe e /ou falo da adminisiração, desde que imprevisiveis ou de diÍÍcil previsão, observado ern

qualquer caso o disposlo em lei e nesse Edital.

Parágraío Únicor O prazo de 30 (lrinta) dias para pagamenlo das nolas fiscais, que se trata o subitem 19.1 deste

edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria de Finanças deste lVunicípio, sendo a

data da liquidação da Nota Fiscal no Sislêma de Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a

iquidação estabelecida no Art. 63 da Lei n0 4.320/1964.

18,0
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20.1 O valor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses conlados da datâ de assinalura do conlralo,

observâda a vaÍiação do IPC-A paÍa o peíodo ou oulm indicador que venha a substitui-lo, em conÍormidade com

o prazo estâbelecido e mediante âcordo Íormalentre as partes;

20.2. O reajuste Levará em conta para Íns de cálculo a variaÇão do indice pacluado a data base de apresentação

orçamento, sendo que os reajustês subsequentes ocoíerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a

variaÇão ocor da no último periodo;

20.3 Para mâjorar, visando manler o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos do art 124, 1l

"d", da Lei n' 14.13312021, desde que demonstrâdo, por parte da contratada' alleração substancial nos preços

pratjcados no mercado, em caso de força maior, caso íortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como

pactuado, respeilada, em qualquer câso, a Íepartição objetiva de rjsco estabelecidâ no contralo;

20.4 O pedido de restabelecimento do equilibrio emnômico-Ínanceiro deverá seríormulado durante a vigência do

conlralo e antes de eventual pronogação;

20 5 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de até 30 (diâs)' contado dâ data do pedido

da documentação.

21 1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso ll, aiineas "a" e 'b", em se tratando de compras

ou o incso l, alineas "â'e "b", no caso de serviços, ambos descritos na Lei n" 14.133/2021, mm alteraÇões

posteriores e nos termos fixados no Anexo li, observando-se a sua conÍormidade com as plevisões deste

lnstrumento Convocatório.

22.0 T
22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado âdministrativamente pelo cometimento das infraçoes

previstas no art. 155 da Lei n0 14.13312021. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administralivas as

seguintes sanÉes, conforme disposto no arl. '156 da lei n0 14.133/2021:

| - Advertência

21.0
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ll - N,lullai

lll - lmpedimento de licitar e contratâr;

lV - Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou conÍatar

22.2 Na aplicação das sanÉes serão mnsiderados;

l- a natureza e a gravidade da infraÇão cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as cucunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administração Públicai

V - a implantaÇão ou o apeÍfeiçoamento de programa de integídade' conforme normas e oÍienlações dos órgãos

de controle.

22.3. Será aplicada a sanÇão prevista no inciso I do item 22.1 na hipótese de inexecuÇão parcialdo contralo quando

não se juslificaÍ a imoosiÇào de penalidade na,s grave

22.4. Na hipôtese de descumprimenlo tolal ou parcial das cláusulas e condiÇões ajusladas ou execuçâo em

desacordo mm a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla deÍesa, multa da seguinte Íorma:

22.4.1. Dê 5olo (cinco) a 3oo/o (trinla por cento) do valor do contrato em caso de atraso na entrega/preslaçáo do

serviço, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 diasr multa de 5%;

b)AÍaso de 06 a 10 dias: multa de 100/o;

c)Atraso de 11 a 15 dias: multa de 150/o;

d)Atraso de 16 a 20 dias: multa de 200/ol

e) Acima de 20 dias: multa de 30%.

22.5. As sançôes previstas nos incisos I, lll e lv do ilem 22.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista

no inciso ll do mesmo itemi

\
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22.6 Na aplicação da sânçâo prevista no inciso ll do item 22.1 será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contâdo da data de sua intimaçãol

22.7. A aplicação das sançôes pÍevistas nos incisos lll e lV do item 22.1 requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze)dias úteis,

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especiÍcar as prcvas que pretenda produzir;

22.8 A sanção prevista no inciso lll do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas inÍaçoes administrativas

previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do art. 155 da Lei n0 14 133/2021, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedrrá o responsávelde licitarou conlratarcom o [,.{unicÍpio de Laranje]ras/sÉ, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

22.9 A sanÇão prevista no inciso lv do iiem 22.1 será aplicada ao responsável pelas infraçoes adminislrativas

prevlstas nos inclsos Vlll, lX, X, Xl e Xll do arl. 155 da Lei n' 14.133/2021, bem como pelas inÍraÇões

administrativas prevrslas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do mesmo artigo que iustifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção reÍeída no § 4o deste artigo, e impedrrá o Íesponsávelde licital ou mnlratar

no âmbilo da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos;

22 10 A sânção estabelecida no inciso lV do item 22.1 será precedidâ de análise iuridica;

22 11 As sanÇoes previstas nos incisos l, lll e lV do item 22.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a

prevista no inciso ll do mesmo item;

22.12 Se a multa aplicada e as indenizaçõês cabiveis íorem supeÍiores ao valoÍ de pagamento evenlualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia

preslada ou será cobrada judicialmente.

22.13 A aplicação das sanções previstas no item 22.1 não exclui, em hipólese alguma, a obrigaÇão de reparâção

integraldo dano causado à Administração Pública

q̂2§O



23.1Conforme o §1o do art. 58 da Lei Federal no 14.133/2021, será exigida a prestação de garantia no momenlo

do cadastramento da pÍoposla. Essa garanlia será I mitada a 1% (um poÍ cento) do valor estimado do objeto da

conÍâtâção, sob uma das modalidades previstas no parágrafo 1o do artigo 96 da Lei Federal 14j3312021 qüe

poderá ser feita por caução em dinheho ou títulos da dívida pública, seguro{arantia ou fiança bancária;

23.2carantia de Proposlâ prestada em moeda corrente nacional dêverá ser depositada no Banco indicado pêla

SecÍetaria de Finanças de Laranieiras/SE;

23.34 prova de prestação da garantia de proposta prestada em moeda corrente nacional se dará via

comprovante de realização do depôsito bancário, devldamente autenticado pelo banco recebedor,

identiíicado como "garantia dâ proposta concorrência eletrônica".

23.4Garantia da Proposla apresentada na modalidade de Tílulo da Divida Pública' devendo este ter sido

emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaÇâo e de custÓdia

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores emnômicos, conforme deflnido

pelo l\,4inistéio da Fazenda;

23.5 A Garanlia da Proposta apresentada na modalidade de Seguro-Garantia será comprovada pela

apresentação dâ apolice de seguro{arantia, âcrmpanhada de comprovanle de pagamento toiâl do

prêmio, bem mmo de Certidão de Regularidade Operacional expedlda pela Superinlendência de

Seguros Privados - StJSEP, em nome da seguradora quê emitir a apólice e comprovada a conlratação

de resseguro, conforme obngações legais.

23.6 A Garant a de Proposta apÍesentada na modalidade dê Fiança Bancária deverá ser emitida por

instituição bancána devidamente constituida e autorizada a operâr no Brasil devendo ser apresentada

na sua forma oÍiginal e estar acompanhada da mmprovaçâo dos poderes de Íepresentação do

responsável pela assinalura do documento;

23 7 A Garanlia de Proposla deverá ter a Secretaria lVunicipal de EducaÇão de Laranjeiras/SE como

beneíciário e a Proponente como toÍnadora, devendo possuÍ pÍazo minimo de vigência de 60

(sessenta) dias a contaÍ da data-limlte para apresentação das propostas, devendo ser prorrogado o

seu prazo de vigência pelo menos 15 (quinze) dias antes de seu vencimento, às expensas da própria

Proponenle, caso expire anies da proposta ser conlralada, sob a pena de lnabilitaçáo da Proponente

23.8 A garantia da proposta poderá serexecutada pelo SecÍetaria l\runicipalde Educação de

Laranjeiras/SE, mediante prévia noliÍcação, sem prejuizo das demais penalidades previslas no

editale na legislação vigenle, nas se§uinles situaçÔes:

23.8.A.1 lnadimplemento total ou parciâ|, por parte da Proponente, das obrigaÇoes por ela assumida em

vitude de sua participação na presente licitaçãol

23.8.A.2Não cumprirnento, pela Adjudicalária, das obrigaÇões prévias à celebração do Contlato;

23.8.A.3Náo celebração do Contralo por razôes imputáveis à proponente,

23.8 A.4Caso a Proponente pratique atos visando frustrar os obietivos do certame;

23.8.A.5Para cobeÍtura de multas, penalidadese indenizaçôes eventualmenle devidas pela Proponente

à Contratante, em virtude de sua participação na presente licitação, sem prejuizo da aplicação

de oulras penalidades e da responsabilização residual pelo valor que extrapolar a Garantia de

Proposta.

23.9Proponentes que deixarem de prestar Garantia de Proposta ou que prestarem em desacordo

as condiçoes estabelecidas neste Edital serão declarâdâs inabilitadas do presenle ce(ame;
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2310 E vedada qualquer modificação nos lermos e condiçoes da Garantia de Proposla após a sua

apresentação;

23j1 A Garantia de Proposla não poderá mnteÍ cláusula excludente de quaisquer responsabilidades

mntraidas pelo tomador dâ garantia relativamente à participação na presente licitaÇão, sob â pena de

nulidade da Garantia de Proposta e inabilitação da Proponente.

23.12 A gaÍantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da

assinatura do conÍato ou da data em que íor declarada fracassada a licilaçáo.

24.1As despesas deconentes da contrataçáo obielo dêsta licitaçáoconertu à conta dos rccursos consignados

no Orcamento Programa do lt4unicipiol

Projeto/Atividade:15 451 0104.1o22'ConslruÇâo,Restauração e l''lanutenção de Praças,Áteas

Esportivas e Logradouros Públicos

Elemento de Despesa:4490.51.00.00-0bras e lnstalaçôes

Fonte De Recurso:15000000/17000000

25 1 Constatando o descumprimento paÍcial ou tolal de obrigaçoes mntratuais que ensejem a aplicação de

penalidades, o responsável pelo deparlamento ou pela Íscalização do fornecimenlo/serviÇo, ernitirá notiflcação

escrita a CoNÍRATADA, para regularização da situaçãol

parágraÍo únicot A notificaÇão a que se refere o capul deste artlgo Será enviada pelo correio, corr aviso de

recebimento, ou entregue a ooNTRATAOA mediante recibo ou, na sua impossibilidâde, publicada no Diáío oficial

do l\,4unicipio e no quadro de avisos da Prefeilura.

25.2 Náo havendo regularizaçáo da situação por parte da CONÍRATADA, em até 48 (quarênta e oito) horas, após o

recebimento da notificação, o responsável pelo departamento ou pela Íscalização do íornecimento/serviço encaminhará a

Comissáo de Processo Administrativo a qualinstaurará pmcesso administrativo punitivo;

25.3. O alÍaso injusliÍicado na execução do contrato sujeitará o contralado a multa de mora na foÍma prevista no

item 244 deste edtal A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administraçáo a converta em

compensatória e promova a extinÇão unilateral do contralo com a aplicação cumulada de oulras sançôes previstas

em Lei;

25.4 A aplicação das sanÉes previstas nos incisos lll e lV do item 24.1 deste edital requererá a instauração de

processo de Íesponsabilização a ser conduzido poÍ mmissão designada que avaliará os fatos e circunstânc

24,0 DOIâÇÃO iIüEIâúflA
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conhecidos e inlimará o licitante ou o conlralado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzirl

25.5 Na hipótese de defeíimento de pedido de produção de novas provas ou de iuntada de provas iulgadas

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o conlratado poderá apresentar alegaçoes Ínais no prazo de 15

(quirze)dras úteis conlados da data da inlinaçáo

25.7 Para Íins de aplicação das sançoes previstas nos incisos I, ll, lll e lv do do item 24 1 desle edital. serâo

aplicadas de acordo com a Lei Federal no 14.133/2021, do qual eslabelece a forma de cÔmputo e as consequências

da soma de diversas sançoes aplicadas a uma mesma empresa e deÍivadas de contratos dislintos;

25.8 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze)dias Úteis, contados da data de aplicação da sanção,

deverá jnÍormar e manter atualizados os dados relalivos às sanções por aplicadas, para iins de publicidade no

cadâslro Nacional de Empresas lnidôneâs e suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 3" da Lei n'

14.1332021.

26.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por inegularidade na aplicação da Lei ou

para solicitar esclarecimenio sobÍe os seus leÍmos, devendo prolocolar o pedido até 03 (Íês) dias Úleis antes da

data de abertura do certame.

26.2 A impugnação e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica âtravés do site

ww\À.lcllanet com br/i

26.3 A resposta à impugnaÇão ou ao pedido de esclaÍecimento será divulgada em sitio eletrônico oficial no prazo

de ate 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame;

26 4 Acolhida a impugnaçáo, será deíinida e publicada nova data para a realizaçáo do certame,

26.5 As impugnaçoes e pedidos de esclarecimentos não suspendern os plazos previstos no cedame;

26 ô Aconcessãode eíelto suspensivo à impugnaçãoé medida excepcionale deverá seÍmotivada pelo ptegoeiro, nos

do processo de licitaçáo;

25.6 Serão indeferidas pela comissão, medianle decisão fundamenlada, provas ilicitas, impertinenles,

desnecessárias, prolelalórias ou lnternpeslivas.
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27.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília

_ DF;

27.4 No julgamênto das propostas e da habilitação, o Pregoeiro podeÍá sanaÍ enos ou falhas que náo alterem a

subslâncla das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata ê acessivel a todos, atÍibuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação,

27.5 As normas disciplinadoras da licitaÇão serâo sempre interpretadas em favorda ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o pnncipio da isonornia, a Íinalidade e a

segurança da contralaÇão;

26.74s resposlas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participanles e a

administraÇão.

27.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

27.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íalo superveniente que impeça a realização do ce(ame na

data rnarcada, a sessão será automâticamente translerida para o primeiro dia úlil subsequente, no mesmo holário

anteriormenle estabelecido, desde que não haja comunicação ern contÍáno, pelo PregoeiÍo'

27 7 Nâ contagem dos prazos estabelecidos nesie Edital e sêus Anexos, excluiÊse-á o dia do iniclo e incluir-se-á

o do vencimento Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horàrios de expediente na Prefeitura l\,4unicipal de

Laranjeiras/SE;

27.8. O desatendimento de exigências íormais não essenciais não importarà o afastamento do licitante, desde que

seja possivel o aproveilamento do alo, obseryados os pÍincipios da isonomia e do inleresse público;

27 L Em caso de divergência enlre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo prevalecerá as deste Edilal.

27

27.6 Os lictantes assumem todos os cu§tos de preparação e apresentaçáo de suas píopostas e a Administraçáo não será em

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemenle da condução ou do resultado do processo licitalório;

ry



27.10. 0 Edital eslá disponibiizado, na inlegra, no endereço eletrônico, http:llwww.laranieiras se qov br e

www.lcitanet com.br;

27.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçôes presladas e dos documentos

âpreseniados em qualquer fase destâ licitaçâo. A falsidâde de qualquer documento apresenlado ou a inverdade

das inÍormações nele contidas implicará na imediata desclassiÍicâção ou inabilitaçâo do licitante ou a rescisão

contratual, sem prejuizo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis;

27.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento serádevolvido;

27.13 Na análise da documentaçáo e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, a seu critério, solicilar

o assessorâmento lécnico de órqãos ou de proissionais especializados;

27 14 Toda a documentaçào apresentada neste edttale seus anexos sáo complementaÍes entre si, de modo que qualqueÍ

delalhe que se mencione em um documento e se omita em outro seÉ considerado especiÍcado e válidol

27.15 O Agente de Contratação, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o

certame, e relevaromissões e erros foÍmais, observâdas na documentação e proposta, desde que não

contraíem â legislação vigente, sendo possivel a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a

esclarecer a instruçáo do processo, mnforme disposto na Lei n" 14 133/2021;

27.16.O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassiÍicação da proposta ou a inabilitação do licilanie;

27.17.As decisões do Agente de Contratação serão publicadas no site da Prefeitura l\'4unicipal, no endereço

h .//www.laran ra§.se

27.18.4 pa(lcipaÇáo do licitante nesta licitação implica no conhecimenlo integraldos termos e condições inseridas

neste edital, bem como dâs demais normas legais que disciplinam a matéía;

27 19.A presente licilaçáo nâo imporia, necessariamenle, em contratação, podendo o Órgâo Solicilante revogá-la,

no lodo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato §uperveniente comprovado, ou anulá-la

por ilegaLidade, de oficio ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para

conhecimento dos licilanles;

27.20Parc aleúet a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quanlitativos sem que isto implique

alterâção dos preços unitários ofertâdos, assim o conlrâlado será obngado a acêitar nas mesmas condições

contratuais, acréscimos ou supressôes de até 25% (vinle e cinco poÍ cento) do valor inicia alualizado do contrato

que se Íizerem nas obras, nos serviÇos ou nas compras, e, no caso de reÍorma de edlficio ou de equipamento, o

limite paÍa os acréscimos será de 500/0 (cinquenta por cento) mnforme dispõe o art. 125, da Lei n0 14.1342021;

27.21.0 ôtgáa solicitante poderá proÍrogaÍ por conveniêncra exclusiva, a qualquer tempo os prazos para
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recebimenlo das propostas ou para sua abertura;

27.22.0s alos praticados no processo licilatório são públims, ressalvâdas as hiúteses de informações cujo sigilo

seia imprescindível à segurança da sociedade e do Estâdo, nâ forma da lei. A publicidade será diferida

| - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abe(urâ;

ll - quanto ao orçamenlo da Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso.

28.23 Fazêm parte inlegrantê destê editalos anexos, como se nele estivêssem transcritos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO l1- Estudo Técnico Pré liminar

ANEXO ll-l\,loDELO DECLARqÇÀO DE PLENO ATENDII\,lENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÀO

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TECNICA - FACULTATIVA

ANEXO V . i.,lODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VIS1TA ÍECNICA

ANEXO VI . IVODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO

ANEXO V . DECLARAÇÃO DoS PROFISSIONAIS INDICADOS

ANEXO VIII .DECLARAÇÔES GERAIS

ANEXo lX - L4odelo de PÍoposla.

ANEXo X - l\,4inuta do Contrato

27. 1 F ica eleito o Foro da Comârca de Laranjeiras/SE , para d irim ir q uesiões oriundas desta licitação, não Íesolvidas

na esíera adminisÍativa, com expÍessa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se]a.

Laranjeiras/SE, 1 I de lil arco de 2026

Livya Santos

27. D0 FoRO

Agente de Conlratâção

h,



TERMO DE REFERÊNCIA

1. REOUERENTE: MUNICIPIO DE LARA JEIRASI SE.

2. OBJETO:

2.1. A presente licitaÇão tem por objeto a coNSTRuÇÃo DÉ ESPAÇO ESPORÍ|VO

coMUNITÁR|O(NOVO PAC) NO irUNlClPlO DE LARANJEIRAS/SE.

3. GARqNTIA DOS SERV|ÇOS

3.1. O prazo de gârantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n' 8.078, de 11 de setembÍo

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

4, GESTÃO DO CONTRATO

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e âs

normas da Lei no 14.13312021, e cada pade rcsponderá pelas consequências de sua inexecuÇão tolal

ou pârcial.

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contlato' o cÍonograma de execução

será pronogado automaticamenle pelo tempo correspondente, anotadas tais ciÍcunstâncias mediante

simples apostila

4.3. As comunicaÇões entre o órgão ou entidâde e a mnlratada devem ser [eâlizadas por escrito sempre

que o alo exigrr tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fm

4.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade podeÍá convocar o

representantê da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de liscalização,

que conterá infomaçoes acelcâ das obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementaÍ de execuçâo da contraiada, quando

houver, do método de âÍeriçãodos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

4.5. O órgão ou entidâde poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

ROÍINAS DE FISCALIZAÇÃO

4.6. O Íiscaldo contrato acompanhârá a execuçáo do conÍato, para que seiarn cuÍnpridâslodas as condiçÕes

estabelecidas no contralo, de modo a assegurar os melhores resultados para a

ANEXO I

+



Admlnistração. (Decreto Êedenl f 11.24612022, a(. 22, Vl);3.7. 0 fiscaldo contralo anotará no histórico de

gerenciamenlo domntrato todas asomrrências relacionadas àexecução do contralo, com a descrição do que for

necessário para a regu la rização das faltas ou dos deÍeitos observados. (Lei n014.133/2021'art 117' §1' e

Decreto Federal n0 11.24612022,a .22,ll)l

4.7. ldentiÍlcada qualquer inexatidão ou inegulaídade, o fiscâl do contrato emitirá notificaçÓes para a

coÍeção da execução do contrato, determinando pÍazo para a mÍreçâo. (Decreto Federaln0

x
ESTADo.SE SERGIPE
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4.8. O Íiscal do contrato inÍormará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçáo que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se Íor o caso. (Decreto Federal n0 11 .2462022, art 22, lV);

4.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contralo nas dalas aprazadas o flscal

do contrato comunicará o fato imediatamentê ao gestor do contrato. (Decreto Federal n" 11.246/2022.

an.22. \l'):

4.70. O Íscal do contrato mmunicârá ao gestor do contrato, em tempo hábil, o ténÍrino do contÍato sob

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva Íenovação ou à pÍorTogação contratual (Decreto Federal

t.l" 11 .24612022, an.22, \ ll).

A íiscalização dos contÍatos deve avaliaÍ constantemenle, mediante documento elaborado pela

Secretaria l\,4unicipalde Obras para aferiçáo da qualidâde da prestação dos seryiços, devendo haver o

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.

4.11

4.12. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços pâÍa evitar a sua degeneração, devendo

intervir para requerer à contratada â mÍreção das faltas, falhas e inegulaídades mnstatadas.

4.13. O Uscal do mntrato deverá apresentar ao representânte da conlratâda a avaliação da execução

do objeto ou, se foro câso, a avaliação de desempenho e qualidade da pÍestâção dos serviços realizada.

4.14. O representante deverá apot assinatuÍa no documento, lomando ciência da avaliação reâlizada

4.15. A contratada poderá âpresentar justiÍcativa para a prestação do serviço com menor nivel de

conformidade, que poderá ser aceita pelo Íiscal, desde que comprovada a excepcionalidade dâ

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do preslador'

11 .24612022, at1.22.lll ):

4í



4.16. Na hlpótese de compoíamento contínuo de desconformidade da prestação do servrço em relação

à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os niveis mínimos toleráveis previsios nos

indicadores, além dos iatores redutores, devêm ser aplicadas as sanÇões à conlratada de âcordo com

as Íegras prevrslas 10 alo convocatóío.

4.17. E vedada a atribuição à contratada da avaliaçâo de desempenho e qualidade da prestação dos

serviços por ela realizada

4.18. O Íscal poderá realizar a avaliaçâo diária, semanalou mensal, desde que o periodo escolhido

seja suÍlciente para avaliaÍ ou, se Íor o caso, aferir o desempenho e qualidade da preslação dos serviços

4.19. O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanâlou mensal, desde que o periodo escolhido

seja suficiente paÍa avaliar ou, se foro caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

4.20. A llscalizaçâo do mntrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá mmunicar à autoridade responsável

para que esta pÍomova a adequação contratual à produtividade eÍetivamente realizada, respeitando-se

os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei no 14.133/2021 (lN 05i'17 - art 62)

4.21-

4.22

Aconformidade do material/lécnica/equipamento a serutilizado na execução dos serviços deverá

ser verillcada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relaÉo detalhada destes, de

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas

quantidades e especiicaFes técnicas, tais mmo: marca, qualidade e forma de uso (art. 47, §2", lN

0512017)

. A flscalização de que trata estâ cláusula não exclui nêm reduz a responsabilidade da Contratâdâ,

nclusive perante terceiros, por qualquer irÍegularidade, ainda que Íesultante de imperfeiçoes técnicas,

vicios redibitórios, ou emprego de malerial inadequado ou de qualidade infenor e, na oconência desla,

não implica conesponsabilidade da Contratanteou de seus agentes, gestores eÍiscais, de conformidade.

4.23. As disposiçoes previstas neste Termo de ReÍerência não excluem o disposto no Anexo Vlll da

nslrução Normativa SEGES/MP n" 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à mntratação, por lorça

da lnstrução Normativa Seges/lvE n" 98, de 26 de dezembro de 2024.

4.24. Paraeíeito de recebimento provisório, ao Íinaldecada periodo mensal, o íscaldo conlrato deverá

apurar o resultâdo das avaliações da execuçâo do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e

quâlidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

4-



indicadoÍes previslos no ato convocatório, que poderá Íesultarno redimensionamênto de valoles a serern pagos

à contrâlada, registrando em relatório â ser encaminhado ao gestol do contrato.

4.25. O Ílscal administratlvo do contrato veriÍcará a manulenção das condiçôes de habilitaçáo da

conlratada acompânhará o empenho o pâgamenlo, as garantias, as glosas e a Íormalização de

apostilâmento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, câso

necessan0 íArt. 23. le Ll. do FedeÍal no '11 2\

4.26. Caso omftâ descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuârá

tempestivarnente na soluçáo do plobleÍna, reportando ao geslor do contrato para que tome as

providências cabiveis, quando ultrapassar a sua mmpetência; (Decleto Federal n0 '11'24612022, alt

23-ty)

4.27. A íiscalização poderá seÍ efetivada com base em critérios estaiisticos, levando-se em

consideração falhas que impaclem o contrato como um todo e náo apenas enos e falhaseventuais no

pagamenlo de alguma vantagem a um determinado empregado.

4.28. Anles do pagamento da nota Íiscal ou da fatura, deverá ser consultada â situação íiscal da

empresa. serãoexigidos a ceflidão Negativade Débilo {cND)relaliva a créditos Tnbutários FedeÍais

e à Dívida Ativa da Uflião, o CerliÍicado de Regula dade do FGTS (CRF)e a Cedidão Negativa de

Débitos Írabalhistas (CNDT).

GESÍOR DE CONTRATO

4.2g. O gestordo contrato coorden ará a atualizaçãodo pÍocesso de acom pan hamento e íscâlização

do contraio mntendo todos os registros Íormais da execução no histÓrico de gerenciamenlo do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterâções e das

pronogações contratuais, elaborando relatório com vislas à veÍiÍlcação da nêcessidade de

adequã$es do contrato para Íins de atendimento da ínalidade da adminisÍação' (Dêcreto Federal n0

11 246t2022, an. 21 , tv)

4.30. O gestordo contralo acompanhará os registros realizados pelo íiscaldo contrato, de todas

as ocoÍências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infomando, se íor o caso,

à autoridâde superior àquelas que ullrapassarem a sua competência. (Decreto Federal n0 11 246/2022'

ad.21,ll).

4.37. O gestor do contrato acompanhârá a manulenção das mndições de habilitação da conlratâda'

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problernas que obstem o fluxo normal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANIEIRAS/SE

', '- r'! -i.lr-
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da liquidação e do pagamenlo da despesa no relatório de risms eventuais. (Decreto Federal n0

11 .24612022, at1. 21 , lll).

4.32. O gestoÍ do contrato emitúá documento mmprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativoe setorialquanto ao cumpÍimento deobrigações assumidas pelo contralado, com menção

ao seu desempenho na execução conÍatual, baseado nos indicadores objetivamente deÍnidos e

âferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo conslar do cadâsÍo de atesto dê cumprimento

de obrig ações. (Decreto tedercl r"11 .24612022, arl. 21 , Vl I l).

4.33. O gestor do conlrato tomará providências para â formalizaçâo de processo administrativo de

responsabilização para llns de aplicação de sanFes, a ser mnduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n" 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o

caso. (Decreto Federal n" 11.24612022, an 21,X).

4.34. O gestor do contrato deverá elaborar relatóÍio final com informaçôes sobre a consecuçáo

dos objelivos que tenham iustitlcado a contratação e evenluais condutas a serem adotadas para o

aprimoiamento das atividades da Administração (Decreto Federalno 1124612022'arl 21,Vl).

4.35. O geslor do contrâlo deverá enviar a documentação pertinente âo setor de conlratos para a

formalizaç}0 dos procedimentos de liquidaçâo e pagamento' no valor dimensionado pela

Íiscalização e gestão nos termos do contrato

5. CR ÍER OS DE I],1EDIÇÁC E DE PAGAIüFNTO

s.1. A avaliação da execução do objeto será íeita pela Secretaria lvlunicipal de ObÍas para âíenÇão da

qualidade ê quantidade da prestação dos serviços

5.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à inegularidade veriÍlcada, sem

preiuizo das sanÇoes cabíveis, caso se constaie que a Contratada:

s.2.1. Não produziros resultados acordados,

5.2.2. deix dê executar, ou não execular com a qualidade mínima exigida as atividades

contratadas;

s.2.3. Deixar de utilizar materjais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizá-los com qualidade ou quantidade iníerior à demandada;

RECEB [/ENTO

5.3. Os servlços serão recebidos, pelo Íiscaldo contrato, mediante termos detalhados quando veriÍicado

4-
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o cumprimento das exigências de caráter técnim e adminisÍalivo Art. 140 Lei n" 14.133 e

Arts.22.Xe23 X do Decreto FedeÍal no 11 246t2022\

5.4. O prazo será contado do recebimênto de comunicação dê cobrança o unda do mnlratado com a

comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

5.5. O prazo será contado do recebimento de comunicação de mbrança oriunda do conlratado com a

comprovação da prestação dos serviÇos a que se leferem a parcela a ser paga

5.6. Para efeito de recêbimento dos serviços, ao Íinâl de cada perÍodo mensall

5.6.1.0 fiscal do mnlrato deverá apurar resultado das avaliaçôes da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos seÍviÇos realizados em

consonância com os indicadores previstos no â10 convocatório, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em Íelatório a ser

encaminhado ao gestor do contrato;

5.7. O Contratado flca obrigado a rêparar, comglr, removêr, reconstruir ou substiiuir às suas expensas

no todo ou em parte, o objeto em que se veriÍcarem vicios, defeitos ou incorreçoes resullantes da

execução ou materiais empregados, cabendo à Íiscalizaçáo não atestar a última e/ou única rnedição

de serviços até quesejam sanadâs todas asevêntuais pendências quepossam vir a ser âpontadas no

Recebimento Provisório.

5.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou Única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pêndências que possam vir a ser apontadas no recebimento (Aí. 119

c/c art. 140 da Lei n"'14.133/2021)

5.9. Os serviços poderão ser rejeilados, no todo ou em parle, quando eÍrl desacordo com as

especiÍicaçoes mnstanles neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicaçâo das

penalidades.

Quando a Íiscalização íor exeÍcida por um único servidor, o Termo Delalhado deverá contero

Íeglstro, aanáliseeaconclusão acetca das ocorrências na execução do conlrâto devendo encaminhá-

los ao gesloÍ do contrato para recebimento definitivo

5.10

Os serviços serão recebidos deínitivamente pela Secreta a [runicipal de Obras, após a

veriílcação da qualidade e quanlidade do serviço e consequenle aceitação medlante tenno detalhado,

obedecendo os seguintes procedimentos:

5.11

5.11.1 Em lrrdocumento coÍnprobalório da avaliação Íealizada pelo Ílscâldo contrato, quando houver,

r {.â};
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no cumprimento de obrigaçoes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho

na execução contratuâl baseado em indicadores objetivamenle definidos e aferidos, e a

eventuais penalidâdês aplicadas, devendo constaÍ do cadastro de atesto dê cumprimento de

obÍiga@s, confoÍme regulâmento (art.21, Vlll, Decreto Federalno 11 246/2022).

s.11.2. Realizar â ânálise dos relatóÍios e de toda a documenlação apresentada pela flscalização e,

caso haja inegularidades que impeçam a liquidaçáo ê o pagamento da despesa, indicar as

cláusulas conlraluais pertinentes, solicitando à CoNTRATADA, por escrito, as lespectivas

coÍreçôes;

s.11.3. EmitÍÍermo Detalhado para efeito de recebimento deÍnitivo dos serviços prestados, com

base nos relatórios e documentações apresentadasie

5.14. O recebimento provisório ou deflnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

seguÍança do serviço nem a Íesponsabilidade ético-proÍissional pela perfeita exêcuçáo do contÍato

LIOU DAÇÃO

5.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalenle, correrá o prazo de dez dias

úteis para íins de liquidação, na forma desta seção, prorÍogáveis por igual periodo, nos termos do aIL

7'. §2'da ln Normativa SE 77 t2024

5.11.4. Comunicar a empÍesa pala que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela Ílscalizâçâ0.

5.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de mntralos para a Íormallzação dos

procedimentos de liquidação e pagâmento, no valord mensionado pela Íiscalização e gestáo

5.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objelo' quanto à dimensáo, qualidade e

quantidade, deverá seÍ observado o teor do art. 143 da Lei no 14.'133i2021, comunicando-se à

empresa para êmissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execuçâo do

objeto para efeito de iquidação e pagamento.

5.13. Nenhum prâzo de recebimento ocorreÍá enquanto pendente a solução' pelo contraiado, de

inconsistências veÍiÍlcadas na execução do obieto ou no instrumento de cobranÇa

Itq



....4\.x
--:Í:='

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE

5.16. O prâzo de que trâtâ o item antêrior será reduzido à metade, mafltendo-se a possibilidade de

prorrogaçáo, nos casos de contrataçôes demrrentes de despesas cuios valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei n" 14.1$n021.

5.17. Para fins de liquidação, o selor compelente deve veriÍicar se a Nola Fiscal ou FatuÍa

apresentada expressa os elemenlos necessários ê essenciais do documento' tais como: 616.1. o

prazo de validâdei

5.17.1. a data da emissão;

5.17.2. os dados do contrato e do Órgão mntralânte;

5.17.3. O periodo respectivo de execução do mnÍato;

5.17.4. O valoÍ a pâgar; e

5.17.s. eventual destaq ue do valorde retenções tributárias cabíveis

5.18. Havendo êno na aprêsentaÇão da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstància que impeça a

liquidação da despesa, esta ficaÍá sobreslada até que o contrâtado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o pÍazo aÉs a mmprovâção da regulaÍjzação da siluação, sêm Ônus à

contralante;

5.19. A Nola Fiscal ou Fatura deverá ser obrigaloriamente acompanhada da comprovação da

regularidade Íscal, mediante consulta aos sitios eletrÔnicos oÍciâis ou à documentação mencionada

no art. 68 da Lei n" 14.133/2021.

5.20 Conslatando-se, a situaçâo de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notiícação, por escrito, para que, no prâzo de 5 (cinm) dias úteis, regularize sua siluação ou' n0

mesmo prazo apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorlogado urna vez, por igual periodo, a

cÍrtério do contratante.

5.21 . Não havendo regulaÍização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratanle

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanlo à existência de pagamento a ser efetuado, paÍa que

sejam acionados os meios pertinentes e necessános para garantir o recebimento de seus cráJitos.

FORI/Â DE PAGAI\4ÊNTO

O pagamento será realizado poÍ meio de ordem bancária, para crédilo em banco, agêncla e

conta correnie indicado pelo Contratado.
5.22
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5.23. Será mnsiderada dâlâ do pagamento o dia em que constar como emilida a ordem bancária

para pagamento.

5.24 Quandodo pagamento, sêrá eíetuada â retenção tribulária previstâ na legislâção aplicável'

s.25 . lndependentemente do percentual de lributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da Íealização do pagamento, os percenluais estabelecidos na legislaçáo vigente'

5.26. O conkatado regularmente optante pelo Sirnples Nacional, nos termos da Lei ComolementaÍ

n" 123/2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por

aquele regime. No enlanto, o pagamento flcará condicionado à apresenlaçâo de comprovação, por

meio de documento oÍcial, de que Íaz ius ao tratamento tributário favorecido previsio na referida Lei

Complementar.

CESSÀO DE CREDITO

5.27 , E admiiida a cessão Íduciária de direilos crediticios mm instituição ílnancêira nos têrmos e de

acordo com os procedimentos previstos na h§llQêqNg@atlA SEGES/ME n0 53 de 8 de iulho de

2lzq,conforme as regras deste presente tópico

5.28. As cessôes de crédito não ÍduciáÍias dependeráo de prévia aprovaÇão do mntratânte

5.2g. A eficácia da cessão de crédito, de qualquêr natureza, em relação à Administraçáo, eslá

condicionada à celebração de tenno aditivo âo conlralo administrativo.

5.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimênlo de todas as

condiçoes de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebraçãodo aditamento de cessão de

crédito e a realizaÇão dos pagamentos respectivos lambém se condicionam à regularidade fiscal e

trabalhista do cessionário, bem como à certiÍcação de que o cessionário não se encontra impedido

de licitare contratalcom o PoderPúblico, conforme a legislaçãoem vigor, ou de recebel benefícios ou

lncentivos flscais ou creditícios, direta ou indÍetamente coníorme Q-eIt-UlaEjn" 8.429 de 1992

hrdo nos termos do Parecer JL-01 .de18dema de 2020

5.31. O credito a ser pago à cessionária é exaiamenle aquele que seria destinado à cedente

(contratada) pela execução do objelo conlratual, restando absolulamente incólumes todas as deÍesas

e exceÉes ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitanles ao direito comum aplicáveis no 
^
t\/.w

"'x
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regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato

gerador, quando for o caso, e o desconlo de multas, glosas e prejuizos causados à AdministraÉo

5.32. A cessáo de crédito não aíetará a execução do obieto mntratado, que continuará sob a

integral responsabilidade do conlralado.

6. FORI4A E CRITER OS DE SEIEÇAO DO FORNECEDOR

6.1. O íoÍnecedor será selecionado por meio da realização de pÍocedimento de LICITAÇÀO na

modalidade CONCORRÊNClA, sob a forma Presencial, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PRECO

7, EXIGÊNCIAS DE HABIL]TAÇÃO

7.7. Pâra Íins de habilitação, deverá o licitante mmprovaÍ os seguintes Iequisitosi

7.1.1 H abllllação lu ridlcâ

7.1.1.1. Empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercanlis, a

cargo da Junta Comerciâlda respectiva sede

7.1.1.2 MicÍoemproondedoÍ lndividual ' MEI: CertiÍicado da CondiÉo dê

lVicroempreendedor lndividual - CCMEI, cuia aceitâção ficará mndicionada à verillcação

da autenticidade no sítio Qov.bíemP resas-e- neoocios/otbr/emPreendedor;

Sociêdade êmpresária, sociedade limitada unip$soal - SLL, ou sociedade

idontiÍicada como empresa individualde Íesponsabilidade limitada ' EIRELI; inscrição

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Regislro Públim de Empresas lvercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sedê, acompanhada de documento

comprobalório de seus administradores;

7.1.1.3

7.1.1-.4. Sociedade empresária estrangeiÍa: porlaria de autorização de funcionamento n0

Brasil, publicada no Diário Oíicial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucürsal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conÍorme lnstrução Normativa DREI/ME n' 77. de 18 de

marÇo 2020

Sociêdade simples: inscriçáo do ato constilulivo no Regislro Civil de Pessoas

Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobalório de seus

administradores;

7.1.1.5

4
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7.1.1.6. Filial, sucursal ou agência dê sociedadê simples ou emPresária: inscrição do alo

constilutivo da lllial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respêctivamenle, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no RegisÍo PÚblico de

Empresas l!,'lelcantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matnz

7.1.1.7. Os documentos apÍesentados deverão estar acompanhados de todas as altera@s

ou da consolidação respectiva.

7.r 2. HabiiitaÇào Íiscal. sociale lrabalhista

7.1.2.1. Prova de inscÍiçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de

Pessoas Fisicas, mnforme o caso;

7.1.2.2 Prova de regularidade íscal peÍante a Fazenda Nacional, medianle âpresentaçáo de

certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federaldo Blâsil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refeÍente a todos os créditos Íibutárlos

federais e à oivida Ativa dâ União (DAt.i) porelas administrados' inclusive aqueles relatlvos

à Seguridade Social, nos lêrmos da Podada Coniunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014'

do Secretário da Receita tederaldo Brasile da ProcuÍadora-Geral da Fazenda Nacional.

7.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Íempo de Serviço (FGTS)|

7.1.2.4. Prova de inexislência de débiios inadimplidos perante â Justiça do Trabalho, mediantê

a apresentação de certidão negativa ou posiliva com êfeito de negativa, nos termos do

Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, âprovada pelo Decreto- Lei n0 5.452,

de 1o de maio de 1943:

7.1.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Esladual do domicilio ou sede do fornecedor

Íelativa à atividade em cujo exeÍcício contrata ou concone,

?.1.2.6. Prova de regularidade mm a Fazenda Ugliglpgldo domicilio ou sede do fomecedor,

relativa à êtividade em cuio exercicio conlrata ou concorre;

7.1.2.7. Caso o fornec€dor seia mnsiderado isenlo dos tributos Municipais relacionados ao

objeto contralual, deverá comprovar 1al condição mediante a apresentaÉo de declalação

da Fazenda Íespectiva do seu domlcilio ou sede, ou oulrâ eqüivalente, na forma da lei.

+
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71.2.a. O fornecedor enquadrado corno microempreendedor ndividual que pretenda auÍerir

os benefícios do tratamento diferenciado pÍevistos na Lei Complementar n. 123, de 2006'

esiará dispensado da prova de inscriçáo nos cadastros de contribuinles esladual e/ou

municipal

7.1..r. Qualiiicaçào Econômico-Financella

7.1.3.1-. Certidáo negativa de Íalência expedida pelo distribuidoÍ da sede do fomecedor-

Lei no 14.1 69

7 r I Qua íicaÇáo"Iécnica

7.1..4.1. Comprovação de registro ou inscrição da licitante e de seu(s) responsável (is)

técnico(s) na entidade pÍofissional competente da região a que estiverem vinculados.

7.1.4.2. A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstlada medianle a compÍovação

da aplidão para o desempenho de atividades pertinentes e compativels em caracterislicas,

quantidades e prazos com o obieto desta licilação, devendo a licitante declarar a

disponibilidade de pessoal técnico especializado e mmprovar a capacitação técnico-

proíissionale técnico- operacional por meio da apresentaÇão de;

Quanlo à disponibiLidade de pessoal técnlco especlallzado7141

DeclaraçãoÍormal de disponibilidade de pessoal técnico especializado para

integrâr a equipe que executârá os serviços objeto da licilaÇão' assinada pelo

representante legalda licitante, devendo fazer parte da equipei

O1 (um) proÍssional formâdo em engenharia Civil e/ou Arquitetura com experiência

profissional comprovada em supervisão de serviços de naturezâ compativel com o

objeto licitado, devidamenle registrado no CREA eiou CAU, devendo permanecer na

obra em lempo inlegral, durânte todo o período de execução dos serviços;

O'1 (um) encanegado de seNiços, com expeíiência profssional comprovada em

serviços de natuÍeza compativelcom o objeto da presenle licitação, para permanecer

na obra em tempo integral, duranle todo o periodo de execuçâo dos serviços

7.1.44 Quanto à capacllaÇá c técnico-!rofssional

A capacitaÇão tecnica do(s) profissional(is) serâ(ão) atestada(s) mediante a

apresentação de CeÍ'iid ão(oes) de Acervo Tecnico - (CAT) expedida(s) pela entidade

profissional competente da região onde os serviços foram execulados, que

comprove(m) a execução de obra ou serviÇo de caracteristicas semelhantes às

A)

B)

cl

Al



B)

c)
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paÍcelas de maior relevância e valor significativo do objelo desle Edital, em nome

do(s) responsável(is) lécnim(s).
A Certidão de Acervo Técnico - CAT será exigida dos seguintes profissionais,

legalmente habilitados, os quais responderão como responsáveis técnicos pela

execuÉoda obrai c) Engenheiro Civil/Arquiteto, para comprovação daexecução dos

serviÇos.

Deverá(ão) apresentar também a(s) DeclaÍação(ões) do(s) Responsável(eis)

técnim(s) a se(em) preenchida(s) pelas licitanles.

Os pÍofissionais indicados pelo licitante para Íns de comprovação da capacitação

técnico-proÍissional deverão participar da obra ou serviço objeio deste Edital,

admitindo-se a substituição por proÍissionais de expenência equivalente ou supeior,

desde que seja solicitada formalmente e apÍovada pela Íiscalização municipal.

Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencelao quadro permanenle

da liciiante, na data prevista paÍa entrega da proposta' entendendo'se como tâ|, para

íins deste Edital, o sócio, o administrador ou o diretor, o empregado e o prestadorde

serviços.

Quanlo à capacilaÇão técnlco-operacional:

A) Capacitação técnim{peracional da licitante será comploYada medianle a

aúresentação de atesiâdo(s) em papel timbrado fornecido(s) por pessoaG) juídica(s) de

direito púbiico ou privado identiÍicado em nome da licilante' acompanhado da Certidão de

AcervoÍécnico - CAT do profissionâl Íesponsável técnico do serviço que detém a ceítidã0,

constando o endereço do contratante, ou ser informado pelo licitante de ÍoÍma a permitir

possivel diligência, que comprove(m) a aptidão da licitante para 0

D)

E)

7.1.15

desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas, quantidades e

PÍazos com o objeto do edital.

8. ESTI[,4ATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.574.390,16 (Um milhão, quinhentos e sêtenta e

quatro mil, trêzentos e novênta reais e dêzesseis cêntavos).

9. ADEOUAÇÃO ORÇAIVENTÁRIA

9.1. A contralaçào será atendida pela segurnte dolaçào

Poeror 15.45'1.0104.1022 - CONSTRUÇÀO, RESTAURAÇÀo E l\,lANUTENÇÃ0 DE PRAÇAS'

AREAS ESPORTIVAS E LOGRADOUROS PUBLICOS,

Conta: 4490.5'1 00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES.

Fontes: 15000000 / 1 7000000

à
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ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP (Arquivo a parte)

+
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aNEXO It
MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Processo ministrativo no 002/2026 - Concorrência Públi no 00212026

oBJETO: Contrataçáo dê empresa de engenharla pan construção do Espaço E§portivo comunitário(Novo

PAc)tendo especilicâdos em seus anexos partê integnnte do pre§ente Edital.

A Empresa TXXXXXXXXXXXXXI lnscnta no CNPJ sob o no IXX /./ü./üXIXXXX'XX], com sede na

IXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por inlermédio do seu representante legal o(a) S(a)

IXXXXXy\XXXXXXXXI, portado(a) do Documento de ldenlidade n0 {XX»«XXXX»OffiXI órgão emissor

[xxxxxxx] ê do cPF n'

IXXXXXXXXXXXXXXXI, OECLARA para Ílns de parlicipaçáo na Concorrência Eletrônica N" [XX]/2026, que

atendem aos requisitos de habilitâÇão, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma

da lei, e que até a presenle data, inexislem fatos impeditivos para sua habilitaÇão, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocoÍÍências posteíores, conforme disposlo no inciso I do art 63 da Lêi no 14.133/2021

Declaro ainda que conheÇo e concordo com todos os termos deste Edital

O signatário assume lesponsabilidade civile criminal por eventuaifalsidâde

de de 2026

Assinatura do Representante Legal da Licitante

k



MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA. FACULTATIVA

PROCESSO LICITATÓR|0 N0. 0022026

coNcoRRÊNcn PÚBLICA N0. 0022026

OBJETO: contrataçâo de empresa dê engenharia para Con§truçáo do E§paço Esportivo Comunitário(Novo PAC)

tendo especificados em seu§ anexos paÍte integrante do prêsente Edital.

Eu, lrepresentantê Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], sediada à

lendereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail]' DECLARO, para os devidos

fins, que visilei o local onde será executado o obieto da licitâção, tendo tomado conhecimento de todas as

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigaçÓes obieto do PROCESSO

Llc|TATÓR|O N". 0022026, CONCORRÊNCIA PÚBLICA N". 0022026, inclusive, das possíveis

dificuldades que possam onerar futuÍamente nossa empresa na execução do mesmo.

DECLARo ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com as exigências

do editale seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o mmpromisso de honrar plenamenle

todas as exigências do inslrumento mnvocatório reÍerenle ao Proce§so LicitatóÍio Ío' 00212026'

Concorrência Públi6a no. 002/2026, sem quabquer direitos a reclamações Íuluras, sob a alegação dê

quaisquer d6conhecimêntG quanto às particularidades do obieto.

DECLÂRO, também, estat ciente de que os quantitativos no orçamento apresenlâdo utilizados na

elaboração da proposla são de nossa inteira responsabilidade não cabendo qualquer tipo de reclâmaçáo

poslerior por pade da empresa quanlo a estes valoles.

Laranleiras/Se, _ de de 2026

Nome e assinalura do repÍesentante legalda licitante

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARANIEIRAS/SE

ANEXO IV
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ANEXO V

MODELO OE DECLARAÇÃO DE NÂO VISITA TÉCNICA

PROCESSO LICITATÓR|O N". 0022026

CONCORRÊNCA PÚBLICA N". OO22O26

oBJETO: contrataçáo de emprêsa de engenharia para constÍuÉo do Espaço Esportivo comunitário{Novo PAC)

tendo especificados em seus anexos paÉe integrante do pÍesente Edital.

Eu, [representante Legal devidamente qualiícado] da empresa [nome da emptesa licitante], sediada à

iendereçocompletodasedel,telefone[númerc],e-mail[endeÍeçodee-mail],DEcLARO,paraosdevidos

flns, que IUQ visilei o local onde será execulâdo o obieto da licitação, por opção própria, assumindo âssim

que CONCORDO com todas as condições eslabelecidas no Ediial e seus Anexos, e que, ainda, assumo

toda e qualquer responsabilidade pela ocoÍrência de eventuais prejuizos em virtude de sua omissão na

venícação das condiçoes do local de execução do obieto do PROCESSO LlclTATÓRlo N" 0022026,

coNcoRRÊNcÁ PÚBLICA N". 0022026.

DEGLARoaindaqueestoucientedequeopÍeçopropostopelaemplesaestádeacordocomaSexigências

do editâl e seus anexos, e assim, deniro desta pÍoposta, assumimos o mmpromisso de honrar plenamentê

todas âs exigências do instrumento convocatóío rêferente âo PROCESSO LICITAÍÓRlO Nô. 0022026,

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N".0022026, sêm quaisquer diÍeitos a reclamaçôes Íuturas' sob a

alegação de quaisquer dêsconhecimentos quanto às particularidades do objeto.

DECLARO, também, estarcienle de que os quantitativos no oÍçamenlo apresentado utilizados na

elaboração da proposta são de nossa interra responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de reclamação

posteíor por parte da empresa quanto a estes valores.

Laranjeiras/Se, 

- 
de de 2026

Nome e assinatura do representanle legal da licitante

' Declarâúo a ser emitida pela enpresa licilante en papel que a identifique

&
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DE OEC IDADE OE PESS

PROCESSO LlCrrATÓRrO N0. 0022026

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO. ()OZ2O26

OBJETO: Contratação de empresa de engênharia para ConstÍuçáo do Êspaço EspoÉivo Comunitário(Novo

PAc)tendo especificados em seus anexo§ parte integnnte do pÍesênte Edilal.

Eu [representante Legal devidamenle qualiÍicado]da empresa [nome da empÍesa licitante], sediada à

[endereço completo da sede], leleíone [número], e-mail [endereço de e-mail], qEqluq, que a esta

empresa que possui pessoal têcnico disponivel para integrar a equipe que execulará os serviços obieto da

licitaÇão, fazendo parte da equipe:

l)...( ..) profissional ÍoÍmado em engenharia Civil e/ou Arquitetura com experéncla

proíissionâl comprovada em supervisão de serviÇos de natuÍeza compatível com o objeto

licitado, devidamente registrado no CREA ou CAU, devendo perrnanecer na obra em tempo

inlegrâ1, durante todo o perÍodo de execuçáo dos serviçosl

ll) ....(.. )encarregado de serviços, com experiência profissionalcomprovada em seNiços de

natureza compativel com o objeio da presente licitação, para permanecer na obra em tempo

integral, durante todo o período de execuÇão dos serviços.

de de 2026

(none e assinalura do representante legalda licilanle)

,x

ANEXO VI
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DOS PR0FISSIONAIS INDICADOS

PROCESSO LICITATÔR|O N0. 00220 26

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO. O()Z2O26

OBJETO: contratação de empresa de engenharia para ConstruÉo do Espaço kportivo Comunitádo(Novo PAC)

tendo especlÍicados em seus anexo§ parte integrante do presente Edital.

Eu, [representante Legal devidamente qualil]cadol da empresa [nome da emplesa licitante] sediada à

lendereço complelo da sede], telefone {núrnerol, e-mail [endereço de ê'mail], DECLARo, que o(a) S(â)

e inscrito(a) no CREA/CAU

sob o no é o(â) nosso(a) indicado(a)como Responsável Técnico para acompanhar a

execução dos seÍviÇos, objeto da licitaçâo em apreço

0

, Portado(a) do CPF(IVF) no

de de 2026

Assinatura e canmbo do representanle legal

x

ANEXO VII
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ANEXO VIII . DECLARACÔES GERAIS

PROCESSO LlClrATÓRlo N", 0022026

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N", OOZ2O26

OBJETO: contrataçáo de êmpresa de êngenharia para Construção do Espaço E§portivo Comunitário(Novo PAC)

tendo especificados em seus anêxos partê integrante do presente Edital.

Eu [representante Legal devidamente qualiÍcado] da ernpresa [nome da empresa licitante], sediada à

[endereço completo da sedê], telefone lnúmerol, e-mail [endereço de e-mail], ECLARO para os devidos

fins, que

o) sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no plesente

pÍocesso licilalório, assim como que está cienle dâ obrigaloriedadê de declarar ocoÍrências posteÍlores,

b) sob as penasda lei, que não mantém em seu quadro de pessoalmenores de 18 (dezoito) anos em horário

noturno de trabalho ou ern serviÇos perigosos ou insalubres, não executando' aindâ, qualquer Íabalho

com menoÍes de 16 (dezesseis) anos, salvo nâ condição de aprendiz, a partir de 14 {quatoze) anos;

c) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em leie em outras normas especíÍicas;

d) que recebeu lodos os documenlos pertinenies à conmnência supracitada e que tomou conhecimento de

todas as informaÇôes e das condições locais para o cumprimenlo das obrigaÉes para o cumprimento

das obrigações desta licitação

e) sob as penas da lei, que se compromete a contratar os profissionâis indicados, conforme Equipe Técnica

apresentada,

f) declara que tem conhecimento do localonde serão executadas as obras;

g) declara que conhece e que aceila todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos

h) Declara que cumpre a cola de aprendiz a que eslá obrigada nos termos do artigo 429 e segulntes da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

de de 2026

!'- z1rY'..rfla"-

Assinatura e cârimbo do representante legal

&,-
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ANEXO IX - MODELO CARTA PROPOSTA DA LICITANTE

PROCESSO LICITATORIO No. 0022026

CONCORRÊNCA PÚBLICA NO. O()Z2()26

oBJETO: contratação de empresa de engênharia para con§trução do Espaço Esportivo comunitário(Novo PAc)

tendo especificados êm seu6 anexos parte integrante do pÍesente Editâ|.

Eu, lrepresentante Legal devidamente qualificadol da empresa [nome da empresa licitante], sediada à

[endereço completo da sede], telefone [número], e-mail lendereço de e-maill, tendo examinado o Edilal, vem

apresentar a proposta para execução dos serviÇos nele refeÍidos, no valor de R$ ...(.. .)

Outrossim, declara que

o)Esta proposta compreende todas as despesas direlas e indiretas, tais com: mão-deobra (inclusive leis

sociais), materiais, íenamenlas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos

necessários à perfeila execução de toda a obÍa;

b) Concordamos em manter a validade desta proposta poÍ um periodo de 60

(sessenta)dias, contâdo da data Ínal prevista para sua entrega,

c) Que os serviços serão executados no prazo de lprazo do edital] meses, a contar da emissáo da ordem

de serviç0,

d)41é que o contrato seja assinado, esla proposta conslituirá um compÍomisso de nossa parte, observada

as condições do Edital;

e) Declaramos que os serviços serão executados em conformidade com a planilha de quantitâtivos e preços

do Orqão Solicitanle, especiÍlcações e demais elementos.

de de 2426

Assinatura e carimbo do representanle legal

l. '- z\J

)#-
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ANEXO X

MINUTA DE NTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS

C;,NTRATO PARA REALíZAÇÂO E OBRÁS E SERVIÇOS

DE ENGENHARIA QUE ENTRE SI PERFAZEM O

,TUNICíPIO DE NM(N< E A EIIPRESA

Por este instrumento particular de contrato que entre si Íazem o Municipio de )(XXXXX, Pessoa

Jurldica de Direito Públim lntemo, inscrito no CNPJ/[,4F sob o n" y'XXXXX, com endereço rua XXXXXX,

CÉP: XXXX, neste ato Íepresentado pelo Prefeito lvunicipal, Sr. JOSÉ ARAÚJO LÊ|TE NETo,

brasileiro casado, residente e domiciliado nesta cidadê, de oÍa em dianle' denominado

CONTRATANTE, e de outro lado, a (inserir nome da empresa/pêssoa fisica), inscrita no CNPJ/CPF sob

o no 

-, 

com sede/domicílio na Cidade de {inserir nome dacidade-UF), neste ato represenlada

por seu (inserir o cargo), portador da carteira de identidade no e do CPF no

(somente em caso de pessoa iuridica), de ora em diante denominada CONTRÂTADA,

tendo em vista o que consta no Processo Licitatório CONCoRRÊNCIA ELETRÔNlcA n0 001i2026 e em

observância às disposiçoes da Lei no 14 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Termo de Conlrato, decorrente da Concorrência Eletrônica n0.002/2026, mêdianle as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CúUSULA 1'- OBJETO

1.1. Constitui obieto do presente teÍmo a contÍataçâo dê empresa de engenharia pâra Construção do E§Paço

Esporiivo comunitário(Novo PAc)tendo e§pecificados em seus anexos PaÍte integrânte do pÍesente Edital,

conforme as especiÍcâçóes técnicas constantes dos documentos mnstantes no edital, da proposta dâ

CONÍRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo em epigrafe.

1.2 Vinculam esta mnlratação, independentemente de transcrição

1.2.í. O Termo de Referência;

122,4 EÍP

' t -:\, .l

)trY'
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cLÁusuLA 2. - DAs coNolçÔEs DE ExEcuÇÃo Dos sERvlÇos

o) A execução dos serviços deveÍá ter inicio no local indicado no projeto, coÍendo por conta da

CONTRATADA lodas as despesas decoÍentes e necessáías à sua plena e adequada execução'

em especial as atinentês a seguros, transporte, alimentação, tributos, encargos lrabalhistas e

previdenciários

b) Todos os projetos, croquis e demais desenhos técnicos elaborados pela Contratada e

inslrumentais à execução do obieto deverão ser pÍeviamenle apÍovados pelo Contralanle.

cúUSULA 3,. DA VIGÊNCIA E PRÁZO DE EXECUçÃO

2.1. O prazo para execuçâo doconlralo será de 

- 
( ) meses a partirda emissão da Ordem

de Serviço, e o prazo de viqência mntratual será de 12 (doze) meses a contar do dia subsequente à

publicaÇão do resumo do contrato.

2.2. O prazo de vigência será aulomaticamenle prorÍogado, independentemente de termo aditivo

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instÍumento.

2.3. Toda âlteÍação de prazo, seia de execução, seia contratual' develá seÍ lustiflcada poÍ escrito

e previamente autorizada pela Secretaria [,4unicipal de lnfraestruiura e Planeiarnento Urbano

2.4 O não cumprimento dos prazos aqui previslos acanetará na aplicação das penalidades cabiveis

pÍevistas ne§le Edital.

CLÁUSULA 4'- OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDAOES DA CONTRATADA

:'- -\_rlx.."ff'

1.2.3. 0 Edilal da Licitação;

1.2.4. A Proposta do coniratado;

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados

1.3. O regime de execução é o de empreitada global por preço global.

4
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r . lvanter durante toda a execução do conlrato, em compatibilidade com as demais obrigações

assumidas,lodas ascondiçoes de habilitação e qualiÍcação exigidas na licitação indicada no preâmbulo

desle termo;

rr. Executar os seryiços contratados, obedecendo a desenhos de projelos, noÍmas técnicas,

especificaÉes dos íabncantes de materiais, memoriais descritivos e instruçÕes da fiscalizaçáo do

Contratante. bem como â boa técnical

11j . Assumir as despesas proveniênles dos serviços de proteção provisórios e uso/locação dos

equipamentos necessários à execução do obielo desle contratoi

.. Assumlr inleira responsabilidade pelos danos ou preluizos câusados ao Conlratante 0u a

terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste conlrato, diretamente por seu

pÍeposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou

acompanhamento feito pelo Contratantel

v. Contratare manler, durante toda a execução conÍatual, os seguintes seguros, encaminhando

cópia ao Contratanle dâs respectivas apólices e eventuais alteraÉes ou subslituiÉes:

àt riscos de engenhâria e responsabilidade civildo construtor, abrangendo cobertura de danos corporais

ou materiais a terceiros em consequência da €xecução de obra;

.rt conÍa acidenles do trabalho e

c) outros exigidos pela legislação pertinente;

Vl. ResponsabilizaFse pelas despesas deconentest

: ) de acidentes do lrabalho que não íorem cobertas pelo seguro da Contratada

: -4"1- ,x-
4.1. - À Conlraiada, além das obrigaÇões constantes do Edital ao qual este termo se vincula, e

daquelas eslabelecidas em lei, em especial as deÍnidas nos diplomas federal e estadual sobre

licitações, cabe:

k
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do uso indevido de marcas, palentes e outros direilos de propriedade intelectual de terceiros;

de defeitos ou inconeções dos serviços executados pela Contralada e eventuais subcontratadas;

,'ri1

c) de destruição ou daniÍicação dos bens do CONTRATANTE, de seus íuncionários ou de terceiros,

ainda que ocorridos em via pública adjacente à obra;

TomaÍ todas as medidas necessárias ao pronto atendimento dos emprêgados acidentados ou

com mal súbito, por meio de seus encaÍTegados, assurnindo todas as responsabilidades daí

decorrentesi

\,ri r . l,lanter vigilância, constante e peÍmanente, sobre os locais de execução dos serviços a serem

executados, âbrangendo materiais e equipamentos, cabendo'lhe toda a responsabilidade por

quaisqueÍ perdas e/ou danos que eventualmente venham a ocorrer;

,x . lnformar âo gestor do contralo os nomes e funções dos empregados da

ConÍatada que estarão atuando na execução das obras em questâo, atualizando sempre que necessànos

e/ou quando houver âlterações;

r. Organizar o almoxarifado, eslocando convenientemente os matenais de sua propriedade, bem

como aqueles provenientes de remoçôes para reutilização e/ou os foÍnecidos para a execução da

obra objelo deste contrato,

responsabilizando-se pela sua guarda e distribuição;

xr. Atênder e respeitar lodas as normas de l\,ledicina, Higiene e Segurança do Trabalho, devendo

obseNaÍ as exigências emanadas do SESMT - Serviço Especializado em Engenhana de

Segurança e l\,4edicina do Trabalho, bem como as odentaÉes da CIPA (Comissão lntema de

Prevenção de Acidentes), de acoÍdo com o PCI\r1SO (Proqrama de Conlrole [,4édico de Saúde

4

w

e ) da reparação ou reconstrução, no todo ou em parle, daobra daniflcada por incêndio ou qualqueroutro

sin islro, independentemente de cobertuÍâ do seguroi
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Ocupacional), PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), ou PC[,44T (Programa de

Condições e lreio Ambiente de Trabalho na lndústria da ConstruÇão), quando for o caso]

rrr-. lndicar Íepresentanle ou preposto, devidamente credenciado iunto ao conlÍatante, para

receber instruçôes, bem como para pÍopoÍcionar à equipe de íiscalização a assistência necessàna

ao desempenho das suas tarefasi

rrÍ. Providenciar a coníecção e inslalaÇão, às suas expensas e em lugar visivel do cantelro, de

placa da obra, de acordo com o projeto fomecido pelo Contratante;

xi,. Assegurar livre acesso à equipe de Íiscalização aos locais de Íabalho e atender a eventuais

exigências no prazo estabelecido pelo Contralante;

. ResponsabilizaÊse por todas as obrigações trabalhistas' socials,

previdenciárias, tributárias e as demais previstâs na legislação especlÍica, cuja inadimplénciâ nào

transfere responsabilidade ao Contratanle;

xr,,l

r,,,ri . Responsabilizar-se, pelo periodo de 05 (cinco) anos, contados a parlir da emissão do Termo

de Recebimento DeÍinitivo, pela reparação, às suas expensas, de quaisquer vicios e defeitos

provenientes da execuÇão do obieto deste contrato, assumindo a Íesponsabilidade pela seguranÇa

e solidezdos lrabalh os execulados, seia em razáo dos materiais, seja em razão do solo, nos termos

do artigo 618 do Código Civil;

r . - t ; . Responsabilizar-se inlegralmenle pelos danos demrrentes da execução do objeto, de acordo

com os arligos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n0 8.078i 1990),

ícando o Conlratante autorizado a descontâr da garantia prestada, caso exigida no Edital, ou dos

pagamentos devidos à Contratada o valor correspondente ao prejuizo apuradol

Apresentar, sempre que exiqido pelo Contratanle, a Carteira de Trabalho e Previdência Social

(CTPS) de seus empregados e os comprovantes de pagamentos das obrigaçoes trabalhistas e

4
ttx

xrr. [.4anter na obra equipe tácnica especializada, e em número suÍlciente para cumpriro prazo de

execução do objeto eslabelecido nês1e aiuste, sendo obrigatóÍia para início dos serviços a

apresentaÇão de Ílchas de regtslro dos Íuncionários que estarão lotados na obra, inclusive

lerceirizados
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Providenciar, conforme o caso, as ligações deÍlnilivas das utilidades pÍevisias no Proieto Báslco

(áqua, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,

estaduais e municipais e concessionárias de serviços pÚblicos pala a obtenção de licenças e

regularização dos seryiços e atividades concluídas (ex.l "habile-se', licenças amblentais, alvarás

etc.);

Fomecer os Equipamentos de ProteÇão lndividual - EPI a seus empregâdos, nstruindo-os

quanto ao seu uso coÍTeto e Íiscalizando a sua efeliva ulilização;

xxrr. Propiciar aos seus empreqados os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução

do objeto do mn trato;

xx.: r . ldenliÍcar os equipamentos de sua pmpriedade, de íorma a não serem coniundidos com

similares de propriedade do Contratante;

xxn. §ubstituir qualquer iniegrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for considerada

inconveniente e/ou incapacitada, no prazo deleminado pelo Contratanle;

xrvir. lnstruir os seus empregados, inclusive ierceirizados e eventuais

subconlralados quanto à prevenÇão de incêndios nas áreas do Contralantei

previdenciárias relativas aos empregadosque prestam ou tenham prestado serviços ao Contratante

por íorÇa deste contrato, bem como qualqueroutro documentoou comprovação que seja solicltado;

!r rr. l\,4anter a disciplinâ enlre seus empregados, aos quais será expressâmente vedado o uso de

qualqueÍ bebida alcoólica ou entorpecente de q ualq uer espécie;

xx,/r. l\lanler pessoal uniformizado em um só padrâo e identificado por crachá com fotograÍla

recentei

A
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xxvlr L. Relatar ao Contratanle, imediatamente e por escrito, qualquer

anonnalidade que veriÍcar duranle a execução dos serviços,

xxrx. ForneceÍ ao Contrâtante os dados lécnicos de seu intelesse e pÍeslâros esclarecimentos que

lhe forem solicitadosi

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esleja sendo

exêcutada de acordo com as melhores práticas de engenharia ou que ponha em risco a segurança

de pessoâs ou bens de terceirosi

xxr

.!.rx,. Submeter previamente, por escrito, à análise e aprovação do gestor do conlrato rnudanças

pontuals nos métodos executivos que nâo impliquem em alteração quantitativa ou qualitativa de

objeto nem rêsultem em majoração de custos ao Contratante;

rxtr . Providenciar junto ao CREI'/CAU as AnotaFes e Registros de Responsabilidade Técnica

referentes ao objeto do contralo e especialidades pertinentes, nos termos das normas aplicáveis

x!rr r r . Acalar lodas as determinaçôes do Contratanle quanto à interpretação de proietos e desenhos

técnicos, devendo para tanto registrar no llvro "Diário de ocorrências" todas as observaÇÔes

apresentadas Pela Íscalização;

r:r{r:i,. AsseguraÍ ao Contratante os dtreilos de propriedade inteleclual referentes aos produtos'

projetos, soluções e documenlos congêneres desenvolvidos pela Contraladâ e seus

subcontratados, inclusive sobre eventuais adequa@es e atualizações que vierem a ser realizadas,

pennltindo ao Contratante distÍibui-los, alterá-los e utilizá-los sem limitaçôesi

rxrr. Não efeluaÍ quaisquer alteraÉes supressôes ou acréscimos dos serviços coniralados sem

que haja o devido aditamento contratuali

CONFORMIOADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPçÃO

xxxvr . Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar

ou se comprometer a aceitarde quem querque seja, porconta prÓpna ou por intermédiode outrem,

qualquer pagamento, doaçâo, compensação, vantagens Ínanceiras ou beneficios de qualquer t
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espécie rêlacionados de forma direta ou indiÍeta ao objeto deste conlralo, o que deve ser

observado, ainda, pelos seus preposlos, colaboradores e eventuais subcontÍatados;

xx(rrr. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupÇão ê quaisquer ouhos atos

lesivos à Adminisiração Pública, nacionaiou estrangeila noslermosda LeiFederaln" 12.846/2013

abstendo-se de práticas como as seguintes:

.:; promeler, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agenle público, ou a teÍceira

Pessoa a ele relacionada,

.; comprovadamente, Ílnanciar, cuslear, patrocinarou dequalquermodo subvencionara prática dos atos

ilicitos previstos em Lei,

.I mmprovadamente, utilizaÊse de interposta pessoa física ou juridica para ocultar ou dissimular seus

reais interesses ou a identidade dos beneÍciários dos atos praticados;

,, no tocante a licitações e mntratos

frustrar ou Íraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outÍo expediente, o caráter compelilivo

de procedimento licitatóío público;

afastaÍou procurarafastar licitante, por meio defraude ou oferecimento de vantagem de qualquer

I

II:

upo

rv. fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

criar, de modo Íraudu ento ou irregular, pessoaiurídica para pa(icipaÍ de licitação pÚblica ou celebrar

conlralo administrativo:

_w':J:+.-.

r : . mpedlr, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de pÍocedimento licitalÓrio pÚblico,

4.
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vr. obteÍ vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulenlo, de modiícaçoes ou prorrogações de

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitaçâo pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

lil: manipular ou fraudar o equilíbrio econÔmico-Ínanceiro dos contralos cêlebrados com a

Administração Públical

dificultar atividade de invesligação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou

intervir em sua atuação inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de ÍiscalizaÇão

do Sistema Financeiro Nacional;

RESPONSABILIDADE SOCIO AMBIENTAL

XXXXIX. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna

e a flora existenles no local de execuçáo dos serviços, e mantendo o local de trabalho adequado às

exigências de limpeza, higiene e seguranÇai

xL. ResponsabilizaÍ-se pela desmobilizâção das estruturâs de apoio que houver instalado para

execular os serviços, bem como pela recuperaçâo ou reabilitação das áreas ulilizadas que, por sua

culpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente;

xLl. ConÍerir destinâçáo ambienlalmente adequada dos residuos da mnstruÉo civil originários da

execuÇão do objeto do contrato, nos termos da Resolução CONAI,IA n0 307/2002, obedecendo, no que

couber, aos seguintes procedimentos:

., ) Residuos Classe A (Íeutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou

reciclados na ÍorÍra de agregados, ou encaminhados a ateÍros de lesiduos classe A de preservação de

malerial para usos íuturos

,,) Residu6 Classe B (recicláveis para oulras deslinaÉes): deverâo ser reulilizados, reciclados

ou encaminhados a áreas de annazenamenlo temporáÍio, sendo dispostos de modo a permitir a sua

utillzação ou reciclagem futura;

à
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.t Rêsiduos Classe C (para os quais não íoram desenvolvidas tecnologias ou aplica6es

economicamente viáveis que peÍmitam a sua reciclagem/recuperaçâo); deverão ser ârmazenados,

lransportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicasl

o) Resíduos Classe D (pengosos, contaminados ou preiudiciais à saúde)l deverão ser

amazenados, transportados, reutilizados e deslinados em conÍomidade com as normas técnicas

especificas.

XLll. Comprovarque todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte

de Resíduos (CTR), em conformidade com as normâs da Agência Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, atendendo assim ao Programa Municipalde GeÍenciamento de Residuos da ConslruÇão Civil,

ou ao Poeto de Gerenciamento de Resíduos da Construçáo Civil, conÍorme o caso,

xll . AssumiÍ, sem ônus para o Contratante, as multas que vierem a ser aplicadas pelo órgão

aÍn biental Íederal, estadual ou municipal

O Contratante obriga-se a

Expedir Autorização de inicio dos serviços;

,I Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, dê acoÍdo com as

cláusulas deste instrumento, o Editalda licitação e os termos de sua proposta,

i - i FomeceÍ à Contratada todos os dados necessários à êxecuÇão do obieto do contratol

ry, Efetuaros pagamentos devidos, de acordo com o cronograma fisico- ínanceiro e os termos deste

ajuste;

ExeÍcer o acompanhamenlo e a flscalização dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente dêsignada, anolando em regislro própío as Íalhas detectadas, lndicando dia mês

cúUSULA 5.. OBRIGAÇÔES RESPONSABILIDADES DO CONTRAÍANTE

*
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e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis;

I/III

vir- Pemitir aos lécnicos e empÍegados da Contratâda amplo e livre acesso às áreas físicas do

Conlralante envolvidas na execuÇão desle conÍaio, observadas as suas normas de segurânça

intemas;

Providenciar a desocupação de ambienles, quando Íor o caso;

rx- Prestar à Contrâlada inÍormaçôes e esclarecimentos que evenlualmente venham a ser

solicitados e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar, em tempo hábil,

de Ínodo a não prejudicar o andamento dos tÍabalhos,

cLÁusuLA 6. - FrscaLrzAÇÃo E vrsroRlas

O Contratanle Íêalizará, diretamentê ou por meio de prepostos devidamente q ualiflcados, vislorias que

terão por objetivo avaliar a qualidade e o ândamento da execução mnÍatual, bem como realizar as

medições dos serviços efetivamente executados e veriÍicar evenlual inadimplemento, no todo ou em

parte, das obngaÉes assumidas pela Contratada.

Parágnfo Prineirc -Iodas as vistorias seráo acompanhadas pelo arquiteto ou êngenhelro indicado pela

Contrâtada.

Parágnto Segundo - A Contlatada deverá manter na obra livro denominado 'Diáno de OcoÍências"

ou "Diário de Obras', em forÍnataÇáo fomecida pelo Conlralante ou no padrão observado pelo

CREAJCAU, servindo como comunicação formal entre as partes quando as anotaÇões íoÍem rubricadas

pelos represêntantes do Contratanle e da Contratada. 0 livro deverá ser preenchido diariamente pela

Contralada e entÍegue semanalmente, em cópia, ao ConÍatante.

,;r- Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais impeíeiÉes, falhas ou

inegularidades constatadas na execução dos serviços, Íixando prazo para a sua correção,

certiÍicando-se de que as soluçoes por ela propostas sejam as mais adequadasl

+
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Paágnlo TerceíÍo -Nos livros "Diário de Ocorrências" ou 'Diário dê Obras" deverão seÍ registrados

todas as oconências e opeÍações realizadas na obra, em especial:

r. as condições especials que afetem os trabalhos em andamento;

rr. o númeÍo e a categona proÍssional dos emplegados que trabalhem na obra; ro recebimento de

materiais;

lV. as fiscalizações oconidas, suas observações e demais anotações técnicas;

Paágralo Quatlo - Afiscalizâção exercida pelo Conlratante não excluinem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perânte lercelros, por qualquer irregulandade, ainda que resultante de

lrnpeíeições técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade lnÍerior

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Contralante ou de seus agenles e

prepostos.

Parágralo Quinlo - A contraiaÇão será gerenciada pelo Contratante ou por sociedade empresána

contratada para esta finâlidade.

Paágrafo Serto -Évedado ao Contratanle emitir ordens diretas ou exercer poder diretivo sobre os

empregados da Contralada, devendo reportar-se somente aos prepostos por ela indicados.

CLÁUSULA 7" - VALOR DO CONTRATO

O valor total da contratação e de R$

'-< !-'x

Parágnto Pdneiro . No valor total para a execução do objeto incluem-se todos os Custos Diretos

(CD) e BeneÍicios e Despesas lndiretas (BDl) que se reílram ao objeto licilado, tais como: matenais e

mão-de-obra; serviços de terceiros aplicados à própria obra ou em atividade de apoio (p e. vigilância e

transportê); margem de lucro da proponente, locações de máquinas, equipamentos ou de imóveis ê

instalaÇões auxiliares à obrat larifas de água, energia elélnca e telecomunicaçõesl seguros, legal ou

conlralualmenle exigidos; encargos sociais e trabalhistast tnbutos federais, estaduais e rnunicipâis

incidentes sobre a atividade econôm ca ou a obra em si, multas aplicadas pela inobservância de normas

e regulamentosj alojamentos e alimentaçãoj vestuáÍio e ferramentas; equipamentos de proteÇão

lndividual e de segurança, depreciaÇoes e amortizaÇoes; despesas administrativas e de escrtório 
IL-Y
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acompanhamento topográÍlco da obra; lestes laboratoriais ou oulros exigiveis por norma técnica, entre

outros

cúusuLA 8" - REcuRsos oRÇAMENÍÁR|0s

0s recursos necessários para a realização do objeto do presente Conlrato serão custeados por

recursos própÍios do lVunicípio de Laranjeirasise, e correrão à conta da seguinte dotâção

orçamentáriâ;

OÍolelo, 15 45,1 O1M 1022 CONSTRUÇÃO RESTAURAÇÁO E fuIANI-ENÇÃO DE

PRAÇAS,AREAS ESPORTIVAS E LOGRADOUROS PUBLICOS

Conla 4490.51.00 O0 - OBRAS E INSTALAÇÓES

Fontes: 15000000/17000000

cLÁusuLA I - MED|ÇÔES

As mediÇões deverão ocorreÍ a cada periodo de 30 (tnnta) dias conidos a partir da ordem de início

dos serviços. Sob pena de não realização, as mediÉes devem ser precedidas dê solicilaçáo da

Contratada, com ântecedência de 5 (cinco) dias, instruída com os seguintes elementos:

relatórios escrito e fotoqráfico;

cronograma reÍleiindo o andamento da obra;1,

Paágnfo Pineiro - Serão medidos apenâs os serviÇos ou as parcêlas dos serviços executados e

concluÍdos.

Parágnlo Segundo. As medições serão regislradas em plânilhas que mnterão a discriminação dos

servigos, as quanlidades medidas e seus preços, e serão ammpanhadas de elemenlos elucidativos

adequados, como fotos, memórias de cálculo, desenhos, catálogos etc.

Parágraío Terceho - As medições serão acompanhadas por representantes do Coniratantê e da

Contratada, sendo que eventuais divergências serão sanadas pelo representanle do Conlralanle.

CLÁU§ULA íO' - PAGAMENTOS I
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Os pâgamentos serão efetuâdos em conformidade com as medições, correspondendo às etapas

concluidas do clonograma flsico-Ílnanceilo da obra, flos lermos desta Cláusula

Parágralo P neiro - o recolhimento do lmposlo sobre ServiÇos de Qualquer Nalureza - ISSQN

deverá ser Íeito em consonância com o artigo 30 e demais disposiçoes da Lei Complementar n0

1 16/2003 ê Íespeila,do as segu nles dele'niraÇóes

i- Quando da celebração do contrato, a Contratada deverá indicar a legislaÇão municipal aplicável aos

serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN' esclarecendo, expÍessamente, sobre â eventual

necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviçosl

ii - Caso se moslre exigivel, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador

dos serviÇosl

a ) O Contratante, na qualidade de Íesponsável tÍibutário, deverá retel a quantia correspondente

do valor da nota-íiscal. Íatura, recibo ou documento de cobrança equivalenie apresenlada e remlher a

respectiva imporlânciâ em nome da ConÍatâda no prazo pÍevisto na legislaçâo municipal'

!) Para tanto, a Contralada deverá destacar o valor da retenção, â título de "REÍENÇÃO PARA

O ISS'ao emitrr a nota Íiscal, fatura, reciboou documento de cobÍança equivalente. Considera-se preço

do serviço a receita bruta a ele conespondente, sem nenhumâ deduçã0.

lll - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços

, ) A Contratada deverá apÍesêntar declarâção da I'4unicipalidade crmpetente com a indicaçáo

de sua dala-limite de recolhimento ou, se íor o caso, da condição de isenção;

.t l\y'ensalmente, a Contratâda deverá apresentar comprovante de Íemlhimento do ISSQN

conespondente ao serviço executado e deverá eslar reÍerenciado à data de emissão da nota iscal,

fatura ou documento de cobrança equlvalente;

' t*)r .Y
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cl Caso, por ocasiáo da apresentâção da nota Ílscal, da Íatura ou do documento de cobÍança

equivalente, não haja deconido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, poderão ser apÍesenladas

cópias das guias de Íemlhimento referentes ao mês imediâlamente anlenoÍ, devendo a Contratada

apresentar a documentação devida quando do vêncimenlo do prazo legal para o recolhimento'

dr a não apresenlação dessas comprovações assegula ao Contralante o direiio de sustar o

pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes

Parágnlo segundo - O pÍimeiro pâgamento não poderá se Íeíerir apenas à inslalação da obra,

devendo necessaÍiamente corresponder lambém à execução eíetiva de seÍviços previstos no Proieto

Básico. O pímeiro pagamenlo íicará condicionado ao cumprimento pela Contratada das seguintes

providências, sob sua única e inteira rêsponsabilidade:

apresentação de ópia do certiÍcado de matricula da obra perante o INSS,

1-

I]I

entrega de via devidamente preenchida da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica' junto ao

CREA/CAIJ, na qual devêrá constar a referência expressa ao número deste contrato, seu objeto e o

número do processo adminisÍativo,

colocaçáo de placas;

comunicaçáo do inicio das obras à Delegacia Regional do Trabalho competente;

apresentação do comprovante de pagamento dos seguros que houverem sido exigidos no contrato

vencidos até entáo.

Parágrelo Terceiro - Os pagamentos serão realizados mediânte depÓsito em mnta conente em nome

da Contratada em até 30 (tÍinta) dias, observado o seguinte plocedimento:

r . a Contratada entregará os relatórios de medição ao Contratante em até dois dias Úteis após a

sua realizaÇão;

4
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11. o Contratante deverá aprovar os valores medidos para Íins de eÍrissão da fatura pela

Contratada, comunicando-a por escrito da apÍovação em até cinco dias úteis contados a partir do

recêblmenlo da medição;

rir. a Contratada apresentará a fatura no dia útil seguinte à apÍovação da medição

mrrespondente pelo Contratante. A entrega da fatura será o termo inicial do prazo de pagamento.

rv. a não aprovação dos valores pelo Contratante deverá ser comunicada à Contratada no prazo

de 03 (três)dias úteis, acompanhado dajustiÍcativa mnespondenle.

v. As faturas que âprêsentarem incorreÉes serão devolvidas à Contratada para retiÍicação,

contando-se o prazo de pagâmento a partir da data de reapresentação das faturas corigidas ao

Contratante. A devoluçâo dâs faturas em hipótêse alguma servirá de pretexto para que a Contratadâ

suspenda a execução do contrato;

vr. Eventuais atrasos no cumprimento dos prazos Ílxados neste parágrafo ensejarào a

prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos

veriÍcados.

Parágnlo Suarto -Havendo atraso nos pagamentos, incid irá correÇão monetária sobre o valordevido

na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,50/o (meio por cento) ao mês,

calculados pÍo rata tenpors, em relação ao atraso verificado.

Parágnlo Quinto - O Contratante poderá, por ocasião do pagâmenlo, efetuar a retenção de tributos

determinada por lei, ainda que náo haja indicaÇão de retenção na nota Íiscal apresentada ou que se

reÍra a retençôes não realizadas em meses anteriores.

Parágnfo Sexto - A realizaÇão de pagâmentos não isentará a Contratada das responsabilidades

contratuais, quaisquerque sejam, nem implicará apmvação deÍnitiva dos seÍviços porela executados.

à-
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Parágnfo Sélino -Pata os pagamentos, além da execução dos serviços registlados pelas medições,

é necessário que a ConÍatada tenha cumprido todas as exigências contraiuais relativas a pagamentos

e atendido às exigências da Íiscalização, sem o que as faluras não serão aceitas.

CLÁUSULA í1A - REAJUSTE DE PREçOS

Os preços podeÍão ser reajustados, observando-se a justiÍcativa, a contar da dala da apresentaÇão da

proposta, e o índice IPCA.

cúUsULA 12. - EOUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

A recomposição do equilibrio econômico-íinancelro do contralo, além de obedecer aos requisilos

previstos na Lei FedeÍal no 14.133i2021, será proporcional ao desequilibÍio efetivamente suportado, cuja

exislência e exiensão deverão seÍcomprovados pela contratada ou pelo contratante, conforme o caso,

e darão ensejo à alteÍaçáo do valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente'

Paráyeío Píineíro - O reequilibrio econômim-financeiro do contrato deve seÍ ÍoÍmalizâdo por meio de

Têrmo Aditivo

Parágrafo Segundo - O reequilibrio econÔmico-financeiro será rêalizado entre o ContÍatante e a

Contratada, onde os riscos decorrentes de fatos supervenientes à contratação associâdos à escolha da

solução de projeto básim pelo contÍatado são de responsabilidade dâ Contratada.

Paágnfo Terceio - O pleito de reequilíbÍio econômim-financelro não será acolhido quando a pade

interessadâ Íalhar em comproval os requisitos previstos no capul desta Cláusula, em especial nas

seguintes hipóteses:

r . a eÍeliva elevaçâo dos encargos não resultaÍ em oneÍosidade excessiva ou não restar

comprovada e quantiÍicada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte inleressada,

rr. o evento que houver dado causa ao desequilibrio houver ocoÍrido em data anterior à sessão

pública de enkega dos envelopes e declaÍações complementares ou postenoÍ à expiração da vigência

do mntrato;

x



rrr. não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos encargos

suportados pela parte interessada;

rv. a parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração de seus

próprios encargos, seja p€la previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de evitar a sua ocorrência;

v. a elevação dos encargos decoÍrer exclusivamente de vaÍiação iníacionárja, hipótesê iá

contemplada nos critérjos de reajuste previstos neste instrumento.

vr. o evento que houver dado causa ao desequilíbrio mnstituirá álea ordináriâ imputável à

CONTRATADA. quando o pleito houver sido apresentado poÍ esta.

CúUSULA í3' - ALTERAÇOES DO OBJETO

A alteração do mnlrato deverá obêdecêÍ ao regimento estabelecido no artigo 133 da Lei Federal

14j33/2021 com as devidas justificâtivas.

Parágrafo mneho - Fica vedada a celebração de termos aditivos ao contrato, exceto se verificada uma

das seguintes hipóteses:

a) Recomposição do equilibrio econômico-financeiro, devido a caso fortuito ou força maior

b) Por ocorrência de eventos supervenientes

Parágnio Segundo - Íoda alteração de objeto, quantitativâ ou qualitativa, será previâmenle

foÍmalizada por meio da celebração de Termo Aditivo, respeitadas as disposições da Lei Federal n'

14.13312021. É nula a alteração determinada por ordem verbal do Contratante, ainda que pÍoveniente

da autoridade competente para autoÍizar a celebração do Termo Aditivo.

cLÁusuLA 14a - suBcoNTRÂTAÇÃo, cEssÃo ou TRANSFERÊNC|A Dos DrRErros E oBRrcAÇoEs

CONTRATUAIS

lq{l}1.,
txG*'
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A Contratada não poderácederou transferir, totalou paÍcialmente, o objeto deste ajuste. Ascondições

de subcontratação, quando permitida pelo Contratante, dêverão obedecêr aos termos e condições

previstos no Edital indicado no preâmbulo deste instrumento.

CLÁUSULA 15A - ALTERAÇÃO SUBJETIVA

A fusão, cisão ou incorporação da Contratada não implicará óbice para a execução deste contrato se

â pessoa jurídica resultante da operação societária, cumulativamente:

comprovar, no prazo que lhe íor assinalado pelo Contratante, o atendimento de todos os requisitos

de habilitaÇão exigidos no Editalda licitação,

L

,1

lv

não gerar prejuízos à execuçâo do objeto pactuâdo;e

contar com a anuência expressa do Contratante para dar continuidade ao mntrato

cúusuLA í6. - DAS GARANTIAS (art. 92, Xll e Xlll)

ló.1 - Nâo haverá exigência de garantia contratualda execução.

ló.2 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista especiÍicamente no

Termo de ReÍerência.

CLÁUSULA 17'- DAS SANÇÔES

r - multa;
r r - impedimento de licitar e contratar;

rr. mantiver as demais cláusulas e condições do contrato;

Com fundamento no artigo 156 da Lei n0 14.133/2021, a contratada Ílcará sujeita, no caso de atraso

injustificado assim considerado pela Administração [,4unicipal, de execuçáo pârcial ou inexecução da

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal assegurada prévia e ampla defesa, às

seguintes penalidadesl

l- advertência;

+



rrr - declaração de inidoneidade para licilar ou contratar

Parágnfo prineho -Na aplicação das sanções serão considerados

r - a natureza e a gravidade da infraÇão cometida;

rr - as peculiaridades do caso concreto;

r rr - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

rv - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

v - a implantação ou o aperfeiçoamênto de programa de integridade, conÍorme normas e odentaÉes

dos órgãos de controle.

Parágnto Sêgundo - A sanção prevista no inciso I do capuÍ do aÍigo 156 será aplicada

exclusivamente pela infração adminislrativa prevista no inciso I do capuÍ do art 155 desta Lei quando

nào se justificar â imposiçào de penalidade mais grave.

Parág,alo Terceiro - As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do capul do artigo 156 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a pÍevista no inciso lldo capuf deste artigo.

Parágnfo Qua/.o - Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente dêvido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontadâ, caso haja, da gârantia prestada ou será cobmda iudicialmente.

Parágtafo Quinto - Aaplicação das sânçoes previstas no capuÍ deste artigo não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de Íeparação integral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo SexÍo - O valorda multa, aplicado após o regular procêsso administrativo, será descontado

de pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada ou cobrado judicialmente.

CLÁUSULA 18â - RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

0 objelo deste contrato será recebido pelo Contratante, após inspeção física de qualidade por

comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com o disposto no artigo140 dâ Lei

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARANJEIRAS/SE

+
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Fedenl 14.13312021e as Íegras especiÍicas esiabelecidas neste instrumento, no Edital e anexos da

licitação indicada no preâmbulo.

Parágnto Púneiro -Quando o objeto for concluido, a Contlatada apresentará mmunicação escÍita

informando o fato à Íscalização do Contratante, a qualcompetirá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

a realização de vistoria para flns de recebimento provisóÍio.

Parágnfo Segundo - O Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,

por meio de profissionais técnims competentes, acompanhados dos profissionais encaregados pela

obra, com a Íinalidade de veriÍcar a adequação dos serviços e mnstatar e relacional os aÍÍemâtes,

retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

r- Após tal inspeção, será lavrado TeÍmo de Recebimento Provisório, em duas vias de igual teor e

forma, ambas assinadas pela Íiscalização, relatando as êventuais pendências veriflcadas.

rr - A Contratada Íica obrigadâ a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o obieto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreÉes

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo ao Contratante não atestar a úllima e/ou

única medição de serviços até que seiam sanadas todas as pendências apontadas no Termo de

Recebimento

Provisório.

PaÉgnlo Qua,lo - A Contrâtada, AUÀ!D-oI0B-9-çA§9, deverá providenciar a seguinte

documentação para o Íêcêbimento definitivo de objeto:

alvará de utilização expedido pelos órgâos competentes, em êspecial o "habite-se" êmitido pelo

l\y'unicipio;

L

Parágnfo Terceiro - O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 10 (dez)dias úteis após

a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da Íiscalização e

sanadas as pendências apontadas no TeÍmo de Recebimento Provisório

4
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rr . todos os projetos executivos e desenhos em conformidade com o construido

l" as built'))

rrr. manuals de operação, uso e manutenção do imóvel e dos equipamentos e sistemas insialados,

especificaçoes e garantias de equipamentos e sistemas incorporados à obra por força deste

conlrato:

relâÇões de peças sobressalentes dos equipamentos e sislemas fornecidos,

resultados dos testes e ensaios realizadosi

comprovação das ligaçôes deÍinitivas de energia, água, telefone e gás;

vr. . laudo de vistoria do corpo de bombeiros;

vrrr. certidão negativa de débitos previdenciários especíÍca para o registro da obra junto ao Cartório

de Registro de Imóveis;

Parágnlo Quinto - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especiÍcações constantes no Projeto Básico, no Edital ou na proposta da ContÍatada, devendo

ser coÍigidos, refeitos ou substituídos no prazo Íxâdo pelo Contratante, às custas da CONTRATADA,

sem prejuizo da aplicaçâo das sanções cabíveis.

Parágnfo Serto - O rccebimento deÍinitivo do objeto licitado e as mediçôesdas etapas intermediárias

não afastam a responsabilidade técnica ou civilda Contratada, que permanecê regida pela legislação

pertinente.

CúUSULA 'I9. - RESCISÃo Do CONTRAÍO

0 contrato poderá ser rescindido, na Íorma, com as consequências e pelos motivos previstos no artigo

147 da Lei Federal 14.133/20221, sem preluizo da aplicação das sandoes cabiveis.

IV,

&-
Parágnlo Primeiro -O termo de rescisão, sempre que possivel, deverá indicar:
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Balanço dos eventos mntratuais já cumpridos ou paÍcialmente cumpridosem relação ao cronograma

f ísico-financeiro atualizado;

l\,,lultas e eventuais indenizaçôes

Paágnfo Segundo . Rescindido o mntrato, o Contratante assinalará prazo para que a Contratada

desmobilize o canteiro, deixando o imóvel inteiramente livre e desimpedido

Parágnlo Terceiro - O descumprimento das obrigações c.ntratuais lelativas à mnformidade ao

marco legal anticorrupção, previstas na Cláusula Quarta deste instrumenlo, poderá submeler a

Contratada à rescisão unilateÍâl do mntrato, a critéÍio do Contratante, sem prejuizo da aplicação das

sanções penais e administrativas câbiveis e, também, da instauração do processo administrativo de

responsabilizaçáo de quê tratam a Lei Federal n" 12.8/;612013.

Além de outras hipóteses expressamente previstas na Lei n0 14.1331202, constituem motivos para a

extinção deste contrato:

r- não cumprmento ou cumprimento rrregular de nomas editalícias ou de cláusulas contratuais, de

especificaçoes, de projetos ou de prazos;

rr - desatendimento das determinações regulaÍes emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e Íscalizar suâ execução ou por autoridade superior;

rrr - alleração social ou modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa que restrjnja sua

capacidade de concluir o contrato;

rv - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou Íalecimento do

contratado;

v- caso íortuito ou força maior, regulamente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

\àtr
/G,-

rr . Relação dos pagamentos já efetuados e os ainda devidos;

-[%
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vr - razões de interesse público, justiUcadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratantei

vrr - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em

oulras normas especiÍcas, para pessoa com deÍciência, para reabilitado da Previdência Social ou para

âprendiz.

CLÁUSULA 20'. OBRIGAÇOES PERTINENTES À LGPD

20.l - As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de '14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos

os dados pessoâis a que tenham acesso em razão do certame ou do mntrato administrativo que

eventualmente venhâ a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, !ndependentemente de declarâção ou de aceitaçáo expressa

20.2 - 0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as flnalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boaJé e mm os princípios do art. 6'da LGPD.

20.3 - E vedado o compartilhamento com tercetros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

20.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

20.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Conhatado

eliminá-los, com exceção dâs hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaÉo do cumpÍimento de obrigaçoes

legais ou contratuais e somente enquanto não prescítas essas obrigações.

20.ó - É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsâbilidades decorrentes da LGPD.

20.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, perrnanecendo integralmente responsável porgarantir sua obseÍvância.

20.8 - O Coniratante poderá realizar diligência para aÍerh o cumpdmento dessa cláusula, devendo

o Contratâdo atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo formulados.

&
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20.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrog ável iustificadamente,

quaisquer informaÇôes acerca dos dâdos pessoais para cumpnmenio da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarle realizado.

20.lo - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que

se proponham a aÍmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual conlrolado, mm

regisho individual raskeávelde tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário

e registro da Íjnalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

âbusos.

20.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, â fim de

garantir a reutilizaÇão desses dados pela Administração nas hipoteses previstas na LGPD.

20.11 - 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimenlos peÍtinentes ao tratamento de dâdos

pessoais, quando indicado pela autoÍidade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendaçoes, editadas na forma da LGPD. Os contratos e convênios de que trata o § 10

do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

cúusuLA 21. - DrsP0slÇ0Es FlNAls

Fica ainda ajustado que

| - Consideram-se partes integrantes do presente cofltrato, mmo se nele estivessem transcritos

a) o Edital indicado no preâmbulo deste instÍumento, com todos os seus anexosi

rr - Serão de propriedade exclusiva do Contratante os relatóÍios, mapas, croquis, desenhos técnims,

diagramas, planos estalísticos e quaisquer outros documefltos elaborados pela Contratada para a

execução do objêto porelâ executado.

r,.i - Para dirmir quaisquer questões decorêntes do contrato, não resolvidas na êsÍera adminislrativas,

§erá competenle o Íoro da Comarca de Laranjeira/Se.

b) a proposta apresentada pela contratada;

I r: - Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal f 14.13312021 e disposiÇões

regulamentare§.

ry
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v - As partes comprometem-se â respeitar as disposições da Lei n'

13.709/2018 (LeiGeralde Proleção dê Dados).

E assim, por estarem às pa(es justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em duâs viâs

de igualteor e forma que, lido e achado mnforme pelas partes, vai porelâs assinado para que produza

todos os efeitos de Direito, na presença das testemunhas abâixo identificadas.

LARANJEIRAS/SE de de 2026

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEIVUNHAS

CPF

CPF
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